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Bom dia a todos!

Venho por meio informar que segue em anexo o pedido de impugnação ref. ao pregão 022/2026 do
Município de Planalto.

Ficamos a disposição.

Por gentileza acusar o recebimento.

Atenclosamente;

Ana Paula da Fonseca
ComercialRaii
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ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE PLANALTO, ESTADO DO PARANÁ

Ref. Pregão Eletrônico n° 022/2026

Processo Adm. 070/2026

Objeto: aquisição de ônibus,

RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

com sede na Rua do expedicionário, n.° 140, bairro Maria Luiza, na cidade de Cascavel, Estado

do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 20.290.311/0001-40, nesta ato representada por Fernando

Leonel Moreira, brasileiro, casado, gerente comercial, portador do CPF 021.046.399-64, RG

7.041.418-0, eletrônico fernando@rodoservice.com.br

dioraenes@rodoservice.com.br vem, respeitosamente, à presença Vossa Senhoria, apresentar

endereço e

IMPUGNAÇÃO
em face do Edital de Pregão Eletrônico n.° 022/2026, pelas razões de fato e direito a seguir

expostas:

I. DA TEMPESTIVIDADE

Nos termos do art. 164 da Lei n° 14.133/2021 e do item 5.1.2. do Edital, o prazo

para apresentação de impugnação é de até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para

a abertura do certame.

Considerando que a abertura da sessão está prevista para o dia 25 de maio de

2026, 0 termo final para apresentação da impugnação recai no dia 20 de maio de 2026.

Dessa forma, protocolizada até o termo final, resta cabalmente demonstrado

o cumprimento do requisito da tempestividade, pelo que se impugnam eventuais alegações em

sentido contrário.

II. DO MÉRITO. DESCRIÇÃO RESTRITIVA DO OBJETO. ILEGALIDADE. DIRECIONAMENTO.

AFRONTA AOS ARTIGOS 5° E 9.°. INCISO I. LETRA "A". DA LEI 14.133/21.

Na descrição do anexo termo de referência do edital, constam, entre outras,

as seguintes especificações técnicas: LARGURA EXTERNA MÍNIMA DE 2.400MM;

Quanto às especificações técnicas exigidas para o objeto licitado, impende

destacar que, conforme dispõe o art. 5°, inciso XIII, da Lei n° 14.133/2021, quaisquer condições

Lola Curitiba - Rua Antonio Martins de Arauio. 333 - Curitiba - Paraná - CEP 80.210-050 - Fone: Í41) 3263 2700

Loia Londrina ● Rod. Celso Garcia Cid. 923 - Jd. Ana Eliza - Cambé - Paraná - CEP 86.187-000 ● Fone: (43) 3174 3700
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que possam restringir a competitividade do certame devem ser devidamente motivadas e

justificadas no próprio instrumento convocatório, com base em critérios técnicos objetivos e

no interesse público.

A escolha das características do objeto licitado deve ser orientada

exclusivamente por critérios de necessidade e adequação à finalidade pública a ser atendida,

sendo vedada a inclusão de exigências que não se revelem estritamente indispensáveis à plena

execução do contrato.

O princípio da isonomia, corolário do art. 37, inciso XXI, da Constituição

Federal, visa assegurar a ampla competitividade nos procedimentos licitatórios, de modo a

viabilizar a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. Assim, é vedado ao

agente público inserir no edital disposições que promovam distinções indevidas ou

favorecimentos, salvo quando técnica ejustificadamente fundamentados.

Sobre o alcance do princípio da isonomia nas licitações públicas, leciona

Marçal Justen Fílho^:
A isonomia e a tutela ao interesse privado

A isonomia significa, de modo geral, o livre acesso de todo e qualquer

interessado à disputa pela contratação com a Administração. Como
decorrência direta e imediata da isonomia, é vedado à Administração escolher

um particular sem observância de um procedimento seletivo adequado e

’ Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021

São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2021. P. 113/114;

prévio, em que sejam estabelecidas exigências proporcionadas à natureza do

objeto a ser executado.

Sob esse ângulo, a isonomia significa o direito de cada particular participar

na disputa pela contratação administrativa, confígurando-se a invalidade

de restrições abusivas, desnecessárias ou injustificadas. Trata-se. então, da
isonomia como tutela aos interesses individuais de cada sujeito particular

potencialmente interessado em ser contratado pela Administração.

A isonomia e a tutela aos interesses coletivos

Mas a isonomia também se configura como proteção ao interesse coletivo. A

ampliação da disputa significa a multiplicação de ofertas e a efetiva

competição entre os agentes econômicos. Como decorrência da disputa,

produz-se a redução dos preços e a elevação da qualidade das ofertas, o

que se traduz em contratações mais vantajosas para a Administração.

Lola Curitiba - Rua Antonio Martins de Arauio. 333 - Curitiba - Paraná - CEP 80.210-0S0 - Fone: (41) 3263 2700

Lola Londrina - Rod. Celso Garcia Cid. 923 ● Jd. Ana Eliza - Cambé - Paraná - CEP 86.187-000 ~ Fone: (43) 3174 3700

Loia Cascavel ● Rua do Expediciopário. 140 - Maria J-uíza-Cascavel-Paraná tC£P 85,819-580 - Fone:(45) 303.94700

Página | 2

0
0 U 'l ô ô -J



Rodo
Oeste

Sob esse prisma, a isonomia reflete a proteção aos Interesses coletivos.

Todo e qualquer integrante da comunidade, mesmo que não potenciaimente

em condições de participar de uma licitação, tem interesse na ampliação da

disputa, na eliminação de exigências abusivas ou desnecessárias. Assim se

passa porque a ampliação do universo de licitantes propícia a redução dos

gastos públicos.

(...)

A isonomia na elaboração do ato convocatório.

O ato convocatório viola o princípio da isonomia quando: (a) estabelece

discriminação das vinculada do objeto da licitação; (b) prevê exigência

desnecessária e que não envolve vantagem para a Administração: (c)

impõe requisitos desproporcionados com necessidades da futura contratação:

e (d) adota discriminação ofensiva de valores constitucionais ou legais,

(grifamos)

Nesse sentido, dispõe expressamente o art. 9°, inciso I, alínea "a", da Lei n°

14.133/2021, que é vedado ao agente público admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos

de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o

caráter competitivo do certame.

Diante disso, a inclusão de exigências técnicas desproporcionais

desnecessárias e desarrazoadas, como as ora apontadas, configura manifesta restrição indevida

à competitividade do certame, sendo imperiosa sua exclusão ou reformulação. Tal providência

é necessária para assegurar a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da

motivação e da obtenção da proposta mais vantajosa, que norteiam os procedimentos

licitatórios.

II.1 LARGURA EXTERNA MÍNIMA DE 2.400MM

Comparando com as demais características técnicas do veículo em questão, nossa marca oferece

uma carroceria de2.360mm, ou seja 04 centímetos menor em relação a exigência. Trata-se somente

de questões de layout e design da marca, não impactando em nada a configuração do veículo.

Sendo possível sua produção com todas as demais exigências, como conforto e segurança, sendo

dessa forma possível sua produção com as poltronas 940mm, atendendo todas as normas e regras

estabelecidas pelo CTB, Inmetro e demais orgãos fiscalizadores.
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III. DOS PEDIDOS

Diante dessas considerações, acreditamos que a aquisição de um veículo

com 2.360mm de largura proporciona uma solução mais eficiente,

economica e sustentável, alinhada as necessidades reais do município,

sem prejuizo à qualidade do serviço de transporte.

nos colocamos a disposição para esclarecer eventuais dúvidas e aguardamos vosso deferimento.

Cascavel, 20 de maio de 2026.
FERNAND Assinado de

forma digital por
O LEONEL FERNANDO

LEONEL

MOREIRA:021046
MOREIRA:0

210463996 39964
Dados: 2026.05.20

11:27:22 -03'00'4

Fernando Leonel Moreira

Gerente Comercial

CPF: 021.046.399-64

✓ Loia Curitiba - Rua Antonío Martins de Arauio. 333 - Curitiba - Paraná - CEP 80.210-050 - Fone: (411 3263 2700
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ADVOGADOS

INSTRUMENTO PARTICUUVR DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: RODO SERVICE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Antônio

Martins de Araújo, n.° 333, bairro Jardim Botânico, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no

CNPJ sob n® 00.688.075/0002-98, nesta ato representada por Luiz Fogaça de Souza, brasileiro,

divorciado, administrador de empresas, portador do CPF 583.838.169/87, RG 3.922.535-2

OUTORGADOS: MARIA FERNANDA MIKAELA GABRIELA BÁRBARA MALUTA, brasileira, casada,

advogada devidamente inscrita na OAB/PR sob o n° 56.057 e OAB/SP sob o n° 402.036 e CAIO CÉSAR
FERNANDES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado devidamente inscrito na OAB/PR sob o n°

96.474 e OAB/SP 434.144, sócios na MALUTA E FERNANDES SOQEDADE DE ADVOGADOS,

regularmente registrada na OAB/PR sob o n® 7.038, com sede na Rua Comendador Araújo, n° 499,10°

andar, Ed. Corporate Evolution, Batei, no Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80420-000,

telefone (41) 2106-6830 e endereço eletrônico contato@malutafern andes.adv.br.

Através do presente Instrumento particular de procuração, a parte Outorgante nomeia e constitui os

outorgados como seus advogados e procuradores, a quem outorga os poderes “ADJUDICA ET EXTRA",

para lhe representar como se presente fosse perante todos os órgãos e entes da Administração Pública,

direta e indireta, bem como juízos, foros e instâncias judiciais, podendo propor as ações que necessárias

forem e defender nas propostas contra o mesmo, inclusive as de natureza administrativa,

acompanhando umas e outras até decisão ou sentença final transitada em julgado, interpondo os

recursos que necessários forem, requerer e concordar com desistência de prazos judiciais, extrajudiciais

arquivamento de processos, agravos de instrumento, apelações, bem como qualquer tipo de recurso

processual ou administrativo, propor ou aceitar qualquer tipo de acordo judicial ou extrajudicial, bem

realização de atos extrajudiciais de defesa e representação perante pessoas jurídicas de direito

público ou privado, enfim, praticar todos e quaisquer atos que se fizerem necessários ao bom, firme e

fiei cumprimento deste mandato, inclusive substabelecer com ou sem reservas de poderes.

eo

como na

Curitiba - PR, 21 de agosto de 2020.

/}
^ /

RO

OUTORGANTE

.malutafernandes.adv.brW W W
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, brasileiro, divorciado, administrador de empresas,
nascido em 30 de Novembro de 1966, portador da cédula de identidade RG n°
3.922.535-2 emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná e inscrito no CPF/MF sob o n° 583.838.169-87, residente e domiciliado

na Rua Machado de Assis, 660 apto 702, bairro Juvevê, CEP 80.040-100,
cidade de Curitiba, estado do Paraná:

FERNANDO LEONEL MOREIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão

parcial de bens, empresário, nascido em 28 de Dezembro de 1977, natural de
Londrina, estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o n° 021.046.399-64, portador
de cédula de identidade RG 7.041.418-0 emitida pela Secretaria de Segurança
Pública do Paraná, residente e domiciliado na Rua Aurélio Buarque de Holanda, n®
336, bairro Parigot de Souza, CEP 86.081-070, cidade de Londrina, estado do
Paraná.

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, constituem entre si
uma SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, mediante as seguintes cláusulas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO , SEDE E FORO E LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL.

A sociedade gira sob o nome empresarial de RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS
LTDA , com sede e foro na Avenida Tancredo Neves , n° 2.791, bairro Alto Alegre
CEP 85.805-036, na cidade de Cascavel, estado do Paraná, regendo-se pelas
disposições da Lei 10.406/2002 (no que tange ás sociedades Limitadas ) e, nas
suas omissões pela Lei 6.404/76 e posteriores alterações que dispõem sobre as
Sociedades por Ações.
Parágrafo Único - Da Abertura de Filiais
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência ,
no país ou no exterior, mediante alteração contratual, destacando capital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto social: a) comércio varejista e por atacado
(concessionária) de ônibus e microônibus novos e usados: b) prestação de
serviços de manutenção e reparação de veículos; c) comércio varejista de peças e
acessórios para veículos; d) locação de veículos em geral sem condutor; e)
prestação de serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para
veículos automotores: f) prestação de serviços de lanternagem ou funilaria e
pintura de veículos automotores e g) representantes comerciais e agentes do
comércio de veículos automotores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO
O Prazo da presente sociedade é por tempo indeterminado, tendo inicio em /
05/03/2014.

/
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL
O Capita! social, inteíramente subscrito e integralizado, é de R$ 100.000 00 f Cem
mi! Reais), dividido em 100.000 (cem mil) cotas de R$ 1,00 (um Real)
distribuído entre os sócios da seguinte forma:

SÓCIOS

1- Luiz Fogaça de Souza
2- Fernando Leonel Moreira
TOTAL

cada uma,

QUOTAS %

95.000 95

5.000 5

100.000 100

VALOR - R$
95.000,00
5.000,00

100.000.00

Parágrafo Único — Do Direito de Voto

Cada cota confere a 1 (um ) voto nas deliberações dos sócios.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE
® '“s suas cotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO
A sociedade será administrada pelo sócio LUIZ FOGAÇA DE SOUZA suora
qualificado, com mandato por prazo indeterminado.
Parágrafo Primeiro - Dos Poderes do Administrador
A sociedade será representada pelo sócio administrador, individualmente, a quem

° ® ® representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial
vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto

modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social
Parágrafo Segundo - Da Possibilidade de Nomear Procuradores
nrnrn atribuições. é licito ao sócio administrador constituir
procuradores em nome da sociedade, especificando-se no instrumento os atos e
Operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato de
exceto 0 mandato judicial que poderá ser por prazo indeterminado
Paragrafo Terceiro - Do poder para Substabelecimento
A nenhurn mandatário será concedido o poder de constituir outros mandatários

SaTo origfnal ° «“‘estabelecimento, sempre que autorizado nó
Parágrafo Quarto — Do Administrador Não Sócio

a® poderes e facuitativamente, é licito os sócios
- ®f“”"'«tradores nao sócios, A nomeação de administradores não
através de alteraçao do contrato social e suas atribuições e alçadas

Susul^'’^'^'"'^^'^^^ procurações conforme Parágrafo Segundo da presentp

OU

um anO:

,v

7,
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

Paragrafo Quinto - Das Concessões de Garantias em Favor de Terceiros

garantias em favor de terceiros, tais como fianças,
°“'ras garantias quaisquer, saivo na hipótese de concessão de

garantias às empresas subsidiárias controladas, coligadas
grupo de sócios, aprovadas em reunião de sócios.
Parágrafo Sexto - Da Responsabilidade dos Administradores

e ilimitadamente responsáveis, desobrigando a
nonfrl T ultravires e/ou além de suas atribuições e
presente cAfrato^' disposições legais, ou qualquer cláusula do

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REMUNERAÇÃO
Pelos serviços_ que prestam a sociedade, perceberão os administradores
de remuneração pró-labore, quantia mensal fixada

CLÁUSULA OITAVA - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS
sociedade serão tomadas em reunião, devendo

presentrcontrato administradores nos casos previstos em lei, ou no

CLÁUSULA NONA - DA CONVOCAÇÃO PARA DELIBERAÇÃO
As reuniões serão convocadas obedecendo às
especificando a data, horário, local e a ordem do dia.
Parágrafo Unico - Da Dispensa das Formalidades de Convocação
Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput, quando todos
os socjos comparecem ou se declaram por escrito, cientes do local, data hora e
oroem do dia.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ASSUNTOS OBJETO DE REUNIÃO
E OUTRAS DISPOSIÇÕES «tUNiAO
As deliberações serão tomadas:

I - Pelos votos que representem 100% do capital Social
a) Liquidação da sociedade;
b) Alteração do contrato social

c) Transformação do tipo societário;
d) Incorporação, fusão, cisão e dissolução da sociedade; e

e) Cessão de colas à terceiros, estranhos á sociedade.

II - Pelos votos que representem mais da metade do capital social
abaixo relacionados:

a) Modo de remuneração dos sócios e administradores;
Eleições e remuneração dos membros do Conselho Fiscal bem
regulamento interno;

Aprovação de balanços anuais e intermediários;
Pedido de concordata:
Designação de administradores, quando feita em ato em separado.

ou empresas do mesmo

, a título
em data de reunião.

disposições legais em vigor,

DOS SÓCIOS

nos seguintes casos:

nos casos

b)
como seu

c)
d)
e)

ü í; U 3 /S «



RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

capital social, nos dema'is°M's^os prevtstos'^^"]^”' ''®P''esentam maioria do

P.«9Í4 yg"S."K;Ss°.TR"Ste"

CLÁUSULA Décima primeira - do conselho piscai
em cardter n.o

socios ou não, residentes no país. membros e respectivos suplentes,

DfspSôes"“'° ■ >=“"=*°'’amento do Conselho Fiscal e Outras

caso todos os sócios decidam por

O conselho fiscal
instalação.

operará apenas no exercício

segunda - da cessão de cotas

srHSEs5S~'““
° '""'I’®’™ - Direito de PrLrência '

remanesclfiL.^dtecrir^fníndo^o^pr^çrfoTOre^^w^ notificar os sócios
este exerça ou renuncie ao dir<aifn pas^mento, para que

(noventa) dias, contados da data de recebim^entrrir'^i-/'^®"'‘°' '^®
Parágrafo Segundo - Da limitarão ® Para tanto

Ltemfdireto dt"íre?lS%3uirefe^^^^^^^^
Sato TeS-^^o'?,^ a«sTe“ato
ídentro de 30 (trinta) dias, após Loirado^o nrJl '
ineficácia da oferta. ^ prazo acima referido, sob pena de

Paragrafo Quarto - Da Admissão de Terceiros

sócios, após celebraçãrdaTompStra?teràc^^^ direitos aqui atribuídosda sociedade. ^ teraçao contratual admitindo-o no capitai

em que os sócios aprovarem a sua

remanescentes, a

aos

dSstraçõIs financhi^T^ ■
de^m^rdTmeÍrano"° ttofi^rei^Lradr T
patrimonial e o balanço (demonstração, do res^ul^Trtr^nte^reTercrcioln^^^^^^^

DO EXERCÍCIO SOCIAL E

»üü310



RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Único - Da Distribuição de Lucros

proporcionalmente às respectivas cotas de capital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS BALANÇOS INTERMEDIÁRIOS

ou

maneira desigual oii

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
SOCIEDADE

A sociedade entrará
contrato social.

Parágrafo Único - Da Forma de Liquidação
A reunião estabelecerá a forma de liquidação, elegerá
0 conselho fiscal, para esse determinado fim.

- DA LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA

em liquidação nos casos previstos em lei ou no presente

o líquidante e, se for o caso,

incapacidade

^ ®stes resolvam liquidá-la. Se a decisão for pela
continuidade, as cotas do sócio falecido, incapacitado insolvente oassarão a

pertencer a sociedade, que pagará pelas mesmas, a qier^ T direfto TLu
PaSo atualizado até a data dÔ Avento

~ °° Ingresso de sucessores e herdeiros na Sociedade
No caso de falecimento de quaisquer dos sócios, os herdeiros ou sucessores dn
socio falecido poderão continuar a sociedade se o desejarem, ou receberem em
pagamento o valor da cota, nos termos deste contrato.

OU

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RETIRADA DO SÓCIO
retirar-se da sociedade, deverá notificar

(nwení) diir intenção, com antecedência mínima de 90
Paragrafo Único - Da Operação pela Dissolução da Sociedade

3 do recebimento do
H deverão tomar as devidas providências cabíveis visando a

dissSoda°so^tda°de/ ainda,’optar pela;

OS

r

V
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXCLUSÃO DO SÓCIO
O socío que esttver colocando em risco a continuidade da empresa e/ou come‘e-

HaÓeRES^ d?' socío" ° APURAÇÃO E PAGAMENTO L.OS
™nteoSeSdo'^‘-""'°°- '^solvente, FAUOO.

apurados mediante balanço patrimonial
levantado para este fim, elaborado
evento tiver se verificado dentro de três
que então servirá para tal apuração.
Parágrafo Primeiro - Do Pagamento dos Haveres
Os haveres serão pagos em dinheiro, em até 60 (sessenta) prestações

nfía^io ''“'■'■'^'‘'^«.'^onetai-iamente pelos índices oficiais Linfiaçao. se a lei assim permitir, vencendo
após a elaboração do balanço geral.

Formas de Pagamento
rica facultado aos socios, mediante acordo
forma de pagamento dos haveres, desde
funcionamento da sociedade.

geral, especíalmente
prazo de 60 (sessenta) dias, salvo
meses da data do ultimo balanço geral,

no
se ü

mensais

registro de
a primeira prestação 30 (trinta) dias

entre as partes, estabelecer outra
que este não prejudique a continuidade e

VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL
O presente contrato social poderá ser alterado, a qualquer tempo por deliberação
dos SOCIOS, respeitados os quoruns determinados em lei, cleliberaçao

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
ANÔNIMA TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
Os sob as penas da lei, que não estão impedTdos de
rnnrí«no.- administraçao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

a^ndl nf.?t PO*" se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede
amda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar

popula^r^^c^ntra^^o ■ si^fem°a peculato, ou contra a economiapopuiar^^ contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa ira

concorrência, contra relações de consumo, fé pública, ou a propriedade

exercer

Q í 90 tiü U A h



rodo oeste veículos e peças ltda

CONTRATO SOCIAL

- SI, lavram, datam
em 3 (três) vias de igual teor.

e assinam o

Cascavel, 05 de Março de 2014.

-■7

y

ERNANDO LEONEL MOREIRA
LUIZ FO IZA

L..!

Elaborado porTâhraRÕbeitel,.
RG: 16.218.562-5

Bertaco Barboza

NoImtw htw CmAw RoziA
OAt-rt 39.4A9

liiÜ JUNTA COMERCIAL DO PARANA
CERTÍFICO O REGISTRO EM: 05/05/201
SOB NUMERO: 412 0 7 8 5 4177 /
Protocolo: 14/197283-1. DE 14/04/2014/

!)oü:j43
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CNPJ/MF 20.290.311/0001-40

NIRE 41207864177

1® ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, brasileiro, divorciado, nascido em 30/11/1966. natural de Curitiba/PR.
administrador de empresas, inscrito no CPF/MF sob o n® 583.838.169-87 e portador da Carteira de
Identidade Civil RG n° 3,922.535-2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná,

residente e domiciliado no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Machado de Assis, n®

660, apto 702, Juvevê, CEP: 80.040-100 e FERNANDO LEONEL MOREIRA, brasileiro, casado
sob 0 regime de comunhão parcial de bens, nascido em 28/12/1977, natural de Londrina/PR,

empresário, residente e domiciliado no município de Londrina, Estado do Paraná, na Rua Aurélio
Buarque de Holanda, n®. 336, bairro: Parigot de Souza, CEP: 86.081-070, portador da Cédula de
identidade Civil RG n“ 7.041.418-0 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do

Paraná e inscrito no CPF/MF sob o n“ 021.046.399-64; únicos sócios componentes da sociedade

empresária limitada que gira sob o nome empresarial de RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS
LTDA. inscrita no CNPJ sob o n“ 20.290.311/0001-40. com sede e foro no município de Cascavel.

Estado do Paraná, na Avenida Tancredo Neves, n° 2.791, Bairro: Alto Alegre, CEP: 85.805-036,

contrato social arquivado e registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n“com

41207854177 em sessão de 05/05/2014, resolvem assim alterar e consolidar seu contrato social

mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL

Altera-se nesse ato o objeto social que antes era: a) comercio varejista e por atacado

(concessionária) de ônibus e micro-ônibus novos e usados; b) prestação de serviços de
manutenção e reparação de veículos; c) Comercio varejista de peças e acessórios para veículos; d)

locação de veículos em geral sem condutor; e) prestação de sen/iços de instalação, manutenção e

reparação de acessórios para veículos automotores; f) prestação de serviços de lanternagem ou

funilaria e pintura de veículos automotores; g) representantes comerciais e agentes do comercio de

veículos automotores, passa a ser; : a) comercio varejista e por atacado (concessionária) de

ônibus e micro-ônibus novos e usados; b) prestação de serviços de manutenção e reparação de

veículos; c) Comercio varejista de peças e acessórios para veículos; d) locação de veículos em

geral sem condutor; e) prestação de serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios ^ y
para veículos automotores: f) prestação de serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de

A margem abaixo deverá ser mantida inteiramente em branco para uso da Junta Comercial

CERTIFICO 0 REGISTRO BM 14/02/2019 09:19 SOB N‘ 20190729791.

PROTOCOLO: 190729791 DB 11/02/2019. CÓDIGO DE VBRIFICAÇAO:
11900679S26. NIRE: 41207854177.

RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
iUNTA COMERCtAL

DO PARANA LEANDRO MARCOS RAYSBL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 14/02/2019
wvnt. ençresafacil. pr. gov. br

A validade deste documeato, se inqDresso, fica sujeito â conçrovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Xnfomkando seus respectivos cddigos de verificaçSo
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CNPJ/MF 20.290.311/0001-40

NIRE 41207854177

1“ ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

veículos automotores: g) representantes comerciais e agentes do comercio de veículos

automotores: h) recondícionamento e recuperação de motores para veículos automotores.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO

Fica alterado o endereço da sede que antes era no município de Cascavel. Estado do Paraná, na

Avenida Tancredo Neves, n” 2.791, bairro: Alto Alegre, CEP: 85.805-036, passa a ser: no

município de Cascavel. Estado de do Paraná, na Rua do Expedicionário, n® 140, bairro Maria Luiza,

CEP: 85.819-580.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO

À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 CCB/02

da Lei n® 10.406/02, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e CONSOLIDAR O

CONTRATO SOCIAL, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições

contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n® 10.406/2002

aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CNPJ/MF 20.290.311/0001-40

NIRE 41207854177

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, brasileiro, divorciado, nascido em 30/11/1966, natural de Curitiba/PR,

administrador de empresas, inscrito no CPF/MF sob o n° 583.838.169-87 e portador da Carteira de

Identidade Civil RG n® 3.922.535-2. expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná,

residente e domiciliado no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Machado de Assis, n®

660, apto 702, Juvevê, CEP: 80.040-100 e FERNANDO LEONEL MOREIRA, brasileiro, casado

sob 0 regime de comunhão parcial de bens, nascido em 28/12/1977, natural de Londrina/PR,

empresário, residente e domiciliado no município de Londrina, Estado do Paraná, na Rua Aurélio

Buarque de Holanda. n“. 336, bairro: Parigot de Souza, CEP; 86.081-070, portador da Cédula de'\j
Identidade Civil RG n® 7.041.418-0 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do

A margem abaixo deverá ser mantida Inteiramente em branco para uso da Junta Comercial

CERTIFICO O REGISTRO BM 14/02/2013 09:19 SOB N' 20190729791.

PROTOCOLO: 190729791 DE 11/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900679526. NIRE: 41207854177.

RODO OESTE VEfCDLOS E PEÇAS LTDA
JUNTA COMERCIAL

OO PARANA LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRBTÁRIO-GERAL
CURITIBA. 14/02/2019

WWW.ençresafacil.pr.gov.br

A validade deste docuiMnto, se liiçresBO, fica sujeito à cosçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos da verificação
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CNPJ/MF 20.290.311/0001-40

NIRE 41207854177

V ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Paraná e inscrito no CPF/MF sob o n" 021.046.399-64; únicos sócios componentes da sociedade

empresária limitada que gira sob o nome empresaria! de RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS
LTDA. inscrita no CNPJ sob o n“ 20.290.311/0001-40. com sede e foro no município de Cascavel.

Estado do Paraná, na Rua do Expedicionário, n" 140. Bairro: Maria Luiza, CEP: 85.819-580, com

contrato social arquivado e registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n®

41207854177 em sessão de 05/05/2014, resolvem assim consolidar seu contrato social, mediante

as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA; DA DENOMINAÇÃO. SEDE E FORO E LEGISLAÇÃO APLICAVEL

A sociedade gira sob o nome empresarial de RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, com

sede e foro no município de Cascavel. Estado do Paraná, na Rua do Expedicionário, n" 140, Bairro:

Maria Luiza, CEP: 85.819-580, regendo-se pelas disposições da Lei 10.406/2002, {no que tange as

Sociedades Limitadas) e, nas suas omissões, pela Lei 6.404/76 e posteriores alterações que

dispõem sobre as Sociedades por Ações.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ABERTURA DE FILIAIS

A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no

exterior mediante alteração contratual destacando capital.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objetivo social: a) comercio varejista e por atacado (concessionária) de ônibus

e micro-ônibus novos e usados; b) prestação de serviços de manutenção e reparação de veículos;

c) Comercio varejista de peças e acessórios para veículos; d) locação de veículos em geral sem

condutor; e) prestação de serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para

veículos automotores; f) prestação de serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos

automotores; g) representantes comerciais e agentes do comercio de veículos automotores; h)

recondicíonamento e recuperação de motores para veículos automotores.

CLÁUSULA QUARTA; DO PRAZO DE DURAÇÃO

O prazo da presente sociedade é por tempo indeterminado tendo início em 05 de março de 2014.

A margem abaixo deverá ser mantida inteiramente em branco para uso da Junta Comercial

CERTIFICO o REGISTRO EK 14/02/2019 09:19 SOB N° 20190729791.

PROTOCOLO: 190729791 DE 11/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900679526. NIRE: 41207854177.

RODO OESTE VEÍCULOS S PEÇAS LTDA
jUNTA COMERCIAL

OO PARANA LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SBCRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 14/02/2019

WWW.ençresafacil.pr.gov.br

A validade deste docximento, ae Isçresao, fica sujeito i coaçrovação da sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cddigos de verificaçSo
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CNPJ/MF 20.290.311/0001-40

NIRE 41207854177

1» ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL

O capitai sociai, inleiramente subscrito e integralizado é de 100.000,00 (cem mil reais), divido em

100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuída entre os

sócios da seguinte forma:

(%)SOCIOS VALORQUOTAS

9595.000,0095.000LUIZ FOGAÇA DE SOUZA

055.000,005.000FERNANDO LEONEL MOREIRA

100%100.000,00100.000TOTAL

PARÁGRAFO ÚNICO: DO DIREITO DO VOTO

Cada quota confere direito a 1 (um) voto nas deliberações dos sócios.

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mais todos respondem

solidariamente pela integralização do capitai social.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ADMINISTRAÇÃO

A sociedade será administrada pelo sócio LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, supra qualificado com

mandato por prazo indeterminado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DOS PODERES DO ADMINISTRADOR

A sociedade será representada pelo sócio administrador individualmente, a qual compete o uso da

firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sendo, entretanto, vedado o seu

emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em operação ou negócios estranhos ao objeto
social.

PARÁGRAFO SEGUNDO: DA POSSIBILIDADE DE NOMEAR PROCURADORES /

Nos limites de suas atribuições, é licito ao sócio administrador constituir procuradores em nome da ^
sociedade especificando-se no Instrumento os atos e operações que poderão praticar e o prazo de

duração do mandato de um ano exceto o mandato judicial que poderá ser por prazo Indeterminado
A margem abaixo deverá ser mantida ínteíramente em branco para uso da Junta Comercial

CERTIFICO 0 REGISTRO BM 14/02/2019 09:19 SOB 20190729791.

PROTOCOLO: 190729791 DE 11/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900679526. NIRE: 41207854177.

RODO OESTE VEÍCtTLOS E PEÇAS LTDA
JUNTA COMEKOAL

DO PARANA LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÃRIO-OBRAL

CTOITIBA, 14/02/2019

mrw.ampresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se inpresso, £ica sujeito á comprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cddlgos de verificação
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CNPJ/MF 20.290.311/0001-40

NIRE 41207854177

V ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

PARÁGRAFO TERCEIRO: DO PODER PARA SUBSTABELECIMENTO

A nenhum mandatário será concedido o poder de constituir outros mandatários, exceção feita ao

instituto do substabelecimento, sempre que autorizado no mandato original.

PARÁGRAFO QUARTO: DO ADMINISTRADOR NÃO SOCIO

Nos limites de suas atribuições poderes e facultativamente, é licito os sócios nomearem

administradores não sócios. A nomeação de administradores não sócios será através de alteração

do contrato social e suas atribuições e alçadas, serão especificadas em procurações conforme

Parágrafo Segundo da Presente Clausula.

PARÁGRAFO QUINTO: DAS CONCESSÕES DE GARANTIAS EM FAVOR DE TERCEIROS

São vedadas as concessões de garantias em favor de terceiros, tais como fianças, avais,

endossos, ou outras garantias quaisquer, salvo na hipótese de concessão de garantias às

empresas subsidiarias controladas, coligadas ou empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadas

em reunião de sócios.

PARÁGRAFO SEXTO: DA RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES

Os administradores são pessoal e ilimitadamente responsáveis, desobrigando a sociedade sempre

que praticarem atos ultravires e/ou além de suas atribuições e poderes, ou ainda, que

desrespeitam disposições legais, ou qualquer cláusula do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DO DESIMPEDIMENTO

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos

públicos: ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. W

CLÁUSULA NONA: DA REMUNERAÇÃO

Pelos serviços que prestarem a sociedade perceberão os administradores, a título de remuneração }

pró-iabore, quantia mensal fixada em ata de reunião.

A margem abaixo deverá ser mantida Inteíramente em branco para uso da Junta Comercial

CERTIFICO o REGISTRO EM 14/02/2019 09:19 SOB N* 20190729791.

PROTOCOLO: 190729791 DE 11/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900679526. NIRE: 41207854177.

RODO OESTE VEÍCOLOS E PEÇAS LTDA
JUNTA COMÉROAL

DO PARANA LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÃRIO-GERAL
CURITIBA, 14/02/2019

WWW.ençresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã conf>rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaçBo
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CNPJ/MF 20.290.311/0001-40

NIRE 41207854177

1“ ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA; DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

As deliberações de interesse a sociedade serão tomadas em reunião, devendo ser convocadas

pelos sócios e/ou administradores nos casos previstos em lei ou no presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA CONVOCAÇÃO PARA DELIBERAÇÃO

As reuniões serão convocadas obedecendo às disposições legais em vigor, especificando a data,

horário, local e a ordem do dia.

PARÁGRAFO ÚNICO: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput, quando

todos os sócios comparecerem ou se declararem por escritos, cientes do local, data e hora e ordem

do dia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS ASSUNTOS OBJETO DE REUNIÃO DOS SOCIOS E

OUTRAS DISPOSIÇÕES

As deliberações serão tomadas.

1: Pelos votos que representem 100 % do Capital Social, nos seguintes casos;

a) Liquidação da sociedade;

b) Alteração do contrato social;

c) Transformação do tipo societário;

d) Incorporação, fusão, cisão e dissolução da sociedade; e

e) Cessão de quotas á terceiros, estranhos a sociedade.

2: Pelos votos que representem mais da metade do capital social, nos casos abaixo relacionados.

●Modo de remuneração dos sócios e administradores;

●Eleição e remuneração dos membros do Conselho Fiscal, bem como seu regulamento interno;

●Aprovação de balanços anuais e intermediários;

●Pedido de Concordata

●Designação de administradores, quando feita em ato em separado.

j

í

A margem abaixo deverá ser mantida inteiramente em branco para uso da Junta Comercial

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 14/02/2019 09:19 SOB N' 20190729791.

PROTOCOLO; 190729791 DE 11/02/2019. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900679526. MIRB: 41207854177.

RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRBTÁRIO-GBRAL

CURITIBA, 14/02/2019

WWW.ençresafacll.pr.gov.bx

A validade deste documento, se lnf>reBSO, fica sujeito à con^rovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cddigos da verificação
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CNPJ/MF 20.290.311/0001-40

NIRE 41207854177

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

3: Pelos votos dos sócios presentes na reunião que representem maioria do capital social, nos

demais casos previstos em lei, ou no presente contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; DO REGISTRO DAS REUNIÕES

A sociedade poderá manter arquivo organizado das atas de reuniões havidas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: DA DISPENSA DE REUNIÃO

Será dispensável a instauração de reunião caso todos os sócios decidam por escrito sob a matéria

objeto deia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; DO CONSELHO FISCAL

Os sócios poderão constituir um Conselho Fiscal, que funcionará em caráter não permanente,

composto de 03 (três) ou mais membros e respectivos suplentes sócios ou não, residentes no país.

PARÁGRAFO ÚNICO: Prazo de funcionamento do Conselho Fiscal e outras disposições. O

Conselho fiscal operara apenas no exercício em que os sócios aprovem a sua instalação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser ^'ansferidas ou alienadas a qualquer

título a terceiros, sem o consentimento dos sócios remanescentes, a quem ficam assegurados os

direitos de preferência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas deverá notificar os sócios remanescentes, ^
discriminando o preço, forma e prazo de pagamento, para que este exerça ou renuncie o ao direito \ ,

de preferência, fixando-lhe prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento da

notificação para tanto.

j

A margem abaixo deverá ser mantida inteiramente em branco para uso da Junta Comercial

CERTIFICO o REGISTRO EM 14/02/2019 09:19 SOB N° 20190729791.
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1= ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

PARÁGRAFO SEGUNDO: DA LIMITAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES SO SÓCIO OFERTANTE

A obrigação do sócio ofertante de ceder às cotas oferecidas aos sócios que exercerem o direto de

preferência aqui referido, estará condicionada a que todas quotas por ele oferecidas sejam

efetivamente adquiridas pelos demais.

PARÁGRAFO TERCEIRO: DO NÃO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

A cessão de quotas pelo sócio ofertante ao terceiro interessado decorrente na falta do exercício do

direito de preferência pelos demais, deverá ser providenciada dentro de 30 (trinta) dias, após

inspirado o prazo acima referido sob pena de Ineficácia da oferta.

PARÁGRAFO QUARTO: DA ADMISSÃO DE TERCEIROS

O terceiro interessado somente adquirirá quaisquer dos direitos aqui atribuídos aos sócios após

celebração da competente alteração contratual admitindo-o no capital da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

O exercício inicia-se no dia 1" de janeiro de cada ano e termina no dia 31 de dezembro do mesmo

quando serão elaborados o inventário, o balanço patrimonial e o balanço (demonstração) do

resultado referente ao exercício findo.

ano

PARÁGRAFO ÚNICO: DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Do lucro líquido depois de feita as provisões necessárias para amortização ou garantia do ativo, os

sócios poderão determinar que todo, ou parte dele destinado a provisões ou reservas ou

permaneça em suspenso, se não decidirem por sua distribuição, a qual poderá se dar de maneira /
desigual ou proporcionalmente as respectivas cotas de capital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS BALANÇOS INTERMEDIÁRIOS

dA sociedade poderá levantar balanços semestrais, ou ainda correspondentes a períodos menores e

distribuir os lucros observadas as disposições legais aplicáveis.

A margem abaixo deverá ser mantida Intelramente em branco para uso da Junta Comercial
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RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
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V ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA; DA LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

A sociedade entrara em liquidação nos casos previstos em lei ou no presente contrato social.

PARÁGRAFO ÚNICO: DA FORMA DE LIQUIDAÇÃO

A reunião estabelecerá a forma de liquidação, elegerá o líquidante e, se for o caso o conselho fiscal

para esse determinado fim.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA; DO FALECIMENTO

O falecimento, incapacidade permanente, a insolvência civil ou a falência de qualquer dos sócios

não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os remanescentes, a menos que estes resolvam

liquída-la. Se a decisão for pela continuidade às cotas do sócio falecido, incapacitado, insolvente

passarão a pertencer á sociedade, que pagará pelas mesmas, a quem de direito, o seu respectivo

valor patrimonial contábil, devidamente atualizado até a data do evento.

PARÁGRAFO ÚNICO: DO INGRESSO DE SUCESSORES E HERDEIROS NA SOCIEDADE

No caso de falecimento de quaisquer dos sócios os herdeiros ou sucessores do sócio falecido

poderão continuar a sociedade se o desejarem ou receberem em pagamento o valor da cota. nos

termos deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA RETIRADA DO SÓCIO

Caso qualquer dos sócios deseje retirar-se da sociedade, deverá notificar os remanescentes por

escrito de tal intenção com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO ÚNICO: DA OPÇÃO PELA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

Os demais sócios, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do pedido de retirada

deverão tomar as devidas providencias cabíveis, visando a viabilidade do pedido do pagamento

dos haveres podendo ainda, optar pela dissolução da sociedade. i

A margem abaixo deverá ser mar\tida intelramente em branco para uso da Junta Comercial
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1® ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA EXCLUSÃO DO SÓCIO

O sócio que estiver colocando em irsco a continuidade da empresa e/ou cometer ato de negávei

gravidade poderá ser excluído da sociedade mediante reunião especialmente convocada para este

fim.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO MODO DE APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS

HAVERES DO SOCIO FALECIDO. INCAPAZ. INSOLVENTE. FALIDO. RETIRANTE OU

excluído.

Os haveres serão apurados mediante balanço gerai, especialmente levantado para este fim,

elaborado no prazo de 60 (sessenta) dias, salvo se o evento tiver se verificado dentro de três

meses da data do último balanço geral, que então servirá para tal apuração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DO PAGAMENTO DOS HAVERES

Os haveres serão pagos em dinheiro em até 60 (sessenta) prestações mensais iguais e sucessivas

corrigidas monetariamente pelos índices oficiais de registro de infração, se a lei assim permitir,

vencendo a primeira prestação 30 (trinta) dias após a elaboração do balanço geral.

PARÁGRAFO SEGUNDO: DAS OUTRAS FORMAS DE PAGAMENTO

Fica facultado aos sócios, mediante acordo entre as partes estabelecer outra forma de pagamento

dos haveres, desde que este não prejudique a continuidade e funcionamento da sociedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL

UO presente contrato social poderá ser alterado, a qualquer tempo, por deliberação dos

Sócios, respeitados os quóruns determinados em lei.
w

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE ANÔNIMA

A sociedade por deliberação dos sócios na forma prevista na Cláusula Décima Quarta poderá

transformar-se em Sociedade Anônima.

A margem abaixo deverá ser mantida Inteiramente em branco para uso da junta Comercial
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA; DO FORO

Fica eleito o foro de Cascavel, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato.

E. por estarem assim justos e contratados entre si. lavram, datam e assinam o presente
instrumento de contrato social, em via única.

Cascavel/PR. 30 de janeiro de 2019.

FERNANDO LEONEL MOREIRA

RG n“ 7.041.418-0/SSP/PR

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA
RG n® 3.922.535-2/SSP/PR

A margem abaixo deverá ser maritlda Inteiramente em branco para uso da Junta Comercial
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2^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Pelo presente Instrumento particular de alteração do contrato social, as partes a seguir

identificadas e qualificadas;

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador

da Carteira de Identidade Civil RG n° 3.922.535-2 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n°

583.838.169-87, residente e domiciliado no município de Curitiba, Estado do Paraná, na

Rua Machado de Assis, 660, Ap. 702; Juvevê; CEP: 80040-100;

FERNANDO LEONEL MOREIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial

de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade Civil RG n° 7.041.418-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob o n® 021.046.399-64, residente e domiciliado na Rua

Aurélio Buarque de Holanda, n® 336, Parigot de Souza, CEP: 86081-070;

Ünicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome

empresarial de RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n®

20.290.311/0001-40, com sede e foro no municipio de Cascavel, Estado do Paraná, na

Rua do Expedicionário, n° 140; Maria Luiza; CEP: 85819-580, com contrato social

registrado e arquivado na Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR sob o NIRE n®

41207854177, resolvem assim alterar e consolidar o contrato social, conforme as

cláusulas e condições seguintes:

I - DO INGRESSO DE SÓCIO

Cláusula 1® - Ingressa na sociedade RS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA.

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 47.655.918/0001-32, com

sede e foro no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Antônio Martins de

Araújo, n® 333; Jardim Botânico; CEP: 80210-050, registrada na Junta Comercial do

Estado do Paraná - JUCEPAR. sob o NIRE n® 41210961337 em 28 de agosto de 2022,

neste ato representada pelo seu sócio administrador Sr. Luiz Fogaça De Souza (acima

qualificado).

II - DA SAÍDA DE SÓCIO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Cláusula 2® - Retira-se da sociedade LUIZ FOGAÇA DE SOUZA (acima qualificado),

possuidor de 95.000 (noventa e cinco mil) quotas de Capital, no valor nominal de R$1,00

(um real) cada uma, totalizando o valor de R$95.000,00 (noventa e cinco mil reais), que

cede e transfere mediante a venda o total de suas quotas ao sócio ingressante RS

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA pelo valor de R$95.000,00 (noventa e cinco

Oüü 356
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2" ALTERAÇÃO CONTRATUAL

mil reais), pagos em moeda corrente nacional neste ato, conforme acordado entre as

partes.

III-DOCAPITAL SOCIAL

Cláusula 3^ - Em virtude da transferência de quotas ocorrida na cláusula anterior, o

Capital Social na importância de R$100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem

mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e

integralizadas fica assim distribuído entre os sócios;

Antes era:

Sócios: Quotas % Valor

Luiz Fogaça de Souza 95.000 95% R$95.000,00

Fernando Leonel Moreira 5.000 5% R$5.000,00

TOTAL 100.000 R$100.000,00100%

Passou a ser:

Sócios: Quotas % Valor

RS Participações Societárias Ltda 95.000 R$95.000,0095%

Fernando Leonel Moreira 5.000 5% R$5.000,00
TOTAL R$100.000,00100.000 100%

IV- DA QUITAÇAO DAS QUOTAS

Cláusula 4^-0 sócio cedente LUIZ FOGAÇA DE SOUZA (acima qualificado), em

razão da cessão do total de suas quotas, retira-se da sociedade dando plena, rasa e

total quitação das quotas ora cedidas ao sócio ingressante RS PARTICIPAÇÕES

SOCIETÁRIAS LTDA (acima qualificada), nada mais tendo a reclamar em qualquer

tempo ou lugar sob qualquer fundamento.

V- DAS OBRIGAÇÕES

Cláusula 5® - O sócio ingressante RS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA.

declara conhecer a situação econômica e financeira da sociedade, ficando sub-rogado

nos direitos e obrigações da pessoa jurídica, assumindo o ativo e o passivo.

VI - DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula 6® - A administração da sociedade será exercida pelo administrador não sócio

Sr. LUIZ FOGAÇA DE SOUZA com poderes e atribuições de representação ativa e

passiva na sociedade em juízo ou extrajudicial, suas relações com terceiros, emissão e

assinatura de duplicatas de fatura, notas promissórias e letras de câmbio e seus

endossos, admissão e demissão de empregados, bem como a prática de todos os atos

u35?0 1/
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normais necessários a boa administração da sociedade, sem restrições, operações

bancárias em geral, inclusive movimentação de contas até o limite dos saldos

disponíveis, descontos, vinculações e cobranças de títulos de crédito da sociedade.

apontamento e protestos de títulos de crédito em geral, bem como para aquisições e

alienações de bens imóveis, máquinas, veículos ou outros bens, nomeação de

operações de empréstimos ouprocuradores “ad negocia ou ad Judicia

financiamentos de qualquer ordem, em estabelecimentos de crédito oficial ou particular.

conceder abonos, avais, fianças ou outra forma de garantia a favor de terceiros.

Parágrafo primeiro: Proibido ao administrador não sócio, o uso em atividades

estranhas ao interesse social, concederem avais, fianças ou outra forma de garantia a

favor de terceiros.

Parágrafo segundo: O administrador declara que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por regime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,

fé pública ou a propriedade.

Parágrafo terceiro: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de

mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no

caso de mandado judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

VII - DAS CLÁUSULAS INALTERADAS

Cláusula 7^ - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem

com as disposições do presente instrumento.

VIII-CONSOLIDAÇÃO

Cláusula 8*“-Considerando as modificações agora acordadas e em conformidade com

o que foi estabelecido no art. 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios decidem, por meio

deste instrumento revisar e unificar o contrato social. A partir da data de assinatura

deste, as cláusulas e condições contidas no contrato original tornam-se sem efeito. O

contrato revisado, em conformidade com disposições da mencionada Lei, aplicáveis a

este tipo de sociedade, passa a ter o seguinte texto:

ó ü 0 3 j 8
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADOS

RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CNPJ: 20.290.311/0001-40

NIRE: 41207854177

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social, as partes a seguir identificadas

e qualificadas;

RS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita

no CNPJ sob 0 n° 47.655.918/0001-32, com sede e foro no município de Curitiba, Estado

do Paraná, na Rua Antônio Martins de Araújo, n° 333; Jardim Botânico; CEP; 80210-

050, registrada na Junta comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR, sob o NIRE n°

41210961337 em 28 de agosto de 2022, neste ato representada pelo seu sócio e

administrador Sr. Luiz Fogaça de Souza brasileiro, divorciado, administrador de

empresas, portador da Carteira de Identidade Civil RG n° 3.922.535-2 SSP/PR, inscrito

no CPF sob 0 n° 583.838.169-87, residente e domiciliado no município de Curitiba,

Estado do Paraná, na Rua Machado de Assis, 660, Ap. 702; Juvevê; CEP; 80040-100

e;

FERNANDO LEONEL MOREIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão pardal

de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade Civil RG n® 7.041.418-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 021.046.399-64, residente e domiciliado na Rua

Aurélio Buarque de Holanda, n® 336; Parigot de Souza; CEP: 86081-070;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome

empresarial de RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

20.290.311/0001-40, com sede e foro no município de Cascavel. Estado do Paraná, na

Rua do Expedicionário, n® 140; Maria Luiza; CEP; 85819-580, com contrato social

registrado e arquivado na Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR sob o NIRE n®

41207854177, resolvem consolidar o Contrato Social de acordo com as seguintes

cláusulas;

DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO

Cláusula 1® - A sociedade gira sob o nome empresarial de RODO OESTE VEÍCULOS

E PEÇAS LTDA, com sede e foro no município de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua

do Expedicionário, n® 140; Maria Luiza; CEP: 85819-580, regendo-se pelas disposições

iH>u33lÍ
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da Lei 10.406/2002, (no que tange as Sociedades Limitadas) e. nas suas omissões, pela

Lei 6.404/76 e posteriores alterações que dispõem as Sociedades por Ações.

FILIAIS

Cláusula 2® - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, no país ou no exterior mediante alteração contratual destacando capital.

OBJETO SOCIAL

Cláusula 3® - A sociedade tem por objeto social os ramos de: Comercio varejista e por

atacado (concessionária) de ônibus e micro-ônibus novos e usados; Prestação de

serviços de manutenção e reparação de veículos; Comércio varejista de peças e

acessórios para veículos; Locação de veículos em geral sem condutor; Prestação de

serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos

automotores; Prestação de serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos

automotores; Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos

automotores; Recondicionamento e recuperação de motores para veículos

automotores.

INÍCIO DAS ATIVIDADES E DURAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula 4^ - A sociedade iniciou suas atividades em 05 de março de 2014 e sua

duração é por tempo indeterminado.

CAPITAL SOCIAL

Cláusula 5® - O Capital social, inteiramente subscrito e integralizado é de R$100.000,00

(cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um

real) cada uma, distribuída entre os sócios da seguinte forma:

Sócios: Quotas % Valor

RS Participações Societárias Ltda 95.000 95% R$95.000.00
Fernando Leonel Moreira 5.000 5% R$5.000.00

TOTAL 100.000 100% R$100.000,00

● Parágrafo único: Cada quota confere direito a 1 (um) voto nas deliberações dos
sócios.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula 6® — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mais

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

l) ü ü L/ 'J 'J
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ADMINISTRAÇÃO

Cláusula 7^-A administração da sociedade será exercida pelo administrador não sócio

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA com poderes e atribuições de representação ativa e passiva

na sociedade em juízo ou extrajudicial, suas relações com terceiros, emissão e

assinatura de duplicatas de fatura, notas promissórias e letras de câmbio e seus

endossos, admissão e demissão de empregados, bem como a prática de todos os atos

normais necessários a boa administração da sociedade, sem restrições, operações

bancárias em gerai, inclusive movimentação de contas até o limite dos saldos

disponíveis, descontos, vinculações e cobranças de títulos de crédito da sociedade,

apontamento e protestos de títulos de crédito em geral, bem como para aquisições e

alienações de bens imóveis, máquinas, veículos ou outros bens, nomeação de

operações de empréstimos ou

financiamentos de qualquer ordem, em estabelecimentos de crédito oficial ou particular,

conceder abonos, avais, fianças ou outra forma de garantia a favor de terceiros.

procuradores “ad negocia ou ad Judicia

Parágrafo primeiro; Proibido ao administrador não sócio, o uso em atividades

estranhas ao interesse social, conceder avais, fianças ou outra forma de garantia a favor

de terceiros.

Parágrafo segundo; O administrador declara que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por regime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,

fé pública ou a propriedade.

Parágrafo terceiro; Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de

mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no

caso de mandado judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo quarto; São vedadas as concessões de garantias em favor de terceiros, tais

como finanças, avais, endossos, ou outras garantias quaisquer, salvo na hipótese de

concessão de garantias às empresas subsidiarias controladas, coligadas ou empresas

do mesmo grupo de sócios, aprovadas em reunião de sócios.

00^361
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REMUNERAÇÃO

Pelos serviços que prestarem a sociedade perceberão os

administradores, a título de remuneração pró-labore, quantia mensal fixada em data de

reunião.

Cláusula 8^

DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Cláusula 9* - As deliberações de interesse a sociedade serão tomadas em reunião,

devendo ser convocadas pelos sócios e/ou administradores nos casos previstos em lei

ou no presente contrato.

CONVOCAÇÃO PARA DELIBERAÇÃO

Cláusula 10^ - As reuniões serão convocadas obedecendo às disposições legais em

vigor, especificado a data, horário, local e a ordem do dia.

● Parágrafo único; Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no

caput, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem por escritos,

cientes do local, data, hora e ordem do dia.

DOS ASSUNTOS OBJETO DE REUNIÃO DOS SOCIOS:

Cláusula 11^ - As deliberações serão tomadas.

I. Pelos votos que representem 100% do Capital Social, nos seguintes casos:

a- Liquidação da sociedade;

b- Alteração do contrato social;

Transformação do tipo societário;

d- Incorporação, fusão, cisão e dissolução da sociedade; e

Cessão de quotas á terceiros, estranhos a sociedade.

c-

e-

II. Pelos votos que representem mais da metade do capital social, nos casos

abaixo relacionados;

Modo de remuneração dos sócios e administradores;

Eleição e remuneração dos membros do Conselho Fiscal, bem como seu

regulamento interno;

Aprovação de balanços anuais e intermediários;

Pedido de Concordata

Designação de administradores, quando feita em ato separado.

a-

b-

c-

d-

e-

O
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III. Pelos votos dos sócios presentes na reunião que representem maioria do

capita! social, nos demais casos previstos em lei ou no presente contrato.

● Parágrafo primeiro: A sociedade poderá manter arquivo organizado das atas

de reuniões havidas.

● Parágrafo segundo; Será dispensável a instauração de reunião caso todos os

sócios decidam por escrito sob a matérla/objeto dela.

CONSELHO FISCAL

Cláusula 12^ - Os sócios poderão constituir um Conselho Fiscal, que funcionará em

caráter não permanente, composto de 3 (três) ou mais membros e respectivos suplentes

sócios ou não, residentes no país.

Parágrafo único; Prazo de funcionamento do Conselho Fiscal e outras disposições. O

Conselho fiscal operara apenas no exercício em que os sócios aprovem a sua

instalação.

CESSÃO DE QUOTAS

Cláusula 13^ - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas

ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento dos sócios

remanescentes, a quem ficam assegurados os direitos de preferência.

● Parágrafo primeiro; O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas deverá

notificar os sócios remanescentes, descriminando o preço, forma e prazo de

pagamento, para que este exerça ou renuncie e ao direito de preferência,

fixando-lhe prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento da

notificação para tanto.

● Parágrafo segundo; A obrigação do sócio ofertante de ceder as quotas

oferecidas aos sócios que exercerem o direito de preferência aqui referido,

estará condicionada a que todas as quotas por ele oferecidas sejam

efetivamente adquiridas pelos demais.

● Parágrafo terceiro; A cessão de quotas pelo sócio ofertante ao terceiro

interessado decorrente na falta do exercício do direito de preferência pelos

demais, deverá ser providenciada dentro de 30 (trinta) dias, após inspirado o

prazo acima referido sob pena de ineficácia da oferta.
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● Parágrafo quarto: O terceiro interessado somente adquirirá quaisquer dos

direitos aqui atribuídos aos sócios após celebração da competente alteração

contratual admitindo-o no capital da sociedade.

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Cláusula 14® - O exercício ínicia-se no día 1° dia de janeiro de cada ano e termina no

dia 31 de dezembro do mesmo ano, quando serão elaborados o inventário, o balanço

patrimonial e o balanço (demonstração) do resultado referentes ao exercício findo.

● Parágrafo único: Do lucro líquido depois de feitas as provisões necessárias

para amortização ou garantia do ativo, os sócios poderão determinar que todo

ou parte dele destinado a provisões ou reservas ou permaneça em suspenso,

se não decidirem por sua distribuição, a qual poderá se dar de maneira desigual

ou proporcíonalmente as respectivas cotas de capital.

BALANÇOS INTERMEDIÁRIOS

Cláusula 15® - A sociedade poderá levantar balanços semestrais, ou ainda,

correspondentes a períodos menores, e distribuir os lucros, observadas as disposições

legais aplicáveis.

LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula 16® - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou no

presente contrato social.

● Parágrafo único: A reunião estabelecerá a forma de liquidação, elegerá o

liquidante e, se for o caso, o conselho fiscal, para determinado fim.

FALECIMENTO

Cláusula 17® - O falecimento, incapacidade permanente, a insolvência civil ou a

falência de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os

remanescentes, a menos que estes resolvam liquidá-la. Se a decisão for pela

continuidade, as quotas do sócio falecido, incapacitado, insolvente passarão a pertencer

à sociedade, que pagará pelas mesmas, a quem de direito, o seu respectivo valor

patrimonial contábil, devidamente atualizado até a data do evento.

● Parágrafo único: No caso de falecimento ide quaisquer sócios, os herdeiros ou

sucessores do sócio falecido poderão continuar a sociedade se o desejarem, ou

receberem em pagamento o valor da quota, nos termos deste contrato.
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RETIRADA DE SÓCIO

Cláusula 18^ ~ Caso qualquer dos sócios deseje retirar-se da sociedade, deverá

notificar os remanescentes por escrito de tal intenção, com a antecedência mínima de

90 (noventa) dias.

● Parágrafo único: Os demais sócios, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar

do recebimento do pedido de retirada, deverão tomar as devidas providências

cabíveis, visando a viabilidade do pedido e o pagamento dos haveres, podendo

ainda optar pela dissolução da sociedade.

EXCLUSÃO DO SÓCIO

Cláusula 19® - O sócio que estiver colocando em risco a continuidade da empresa e/ou

cometer ato de inegável gravidade poderá ser excluído da sociedade, mediante reunião

especialmente convocada para este fim.

MODO DE APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS HAVERES DO SÓCIO FALECIDO,
INCAPAZ, INSOLVENTE, FALIDO, RETIRANTE OU EXCLUÍDO

Cláusula 20® - Os haveres serão apurados mediante balanço patrimonial geral,

especialmente levando para este fim, elaborado no prazo de 60 (sessenta) dias, salvo

se 0 evento tiver se verificado dentro de três meses da data do último balanço geral,

que então servirá para tal apuração.

● Parágrafo primeiro: Os haveres serão pagos em dinheiro, em até 60 (sessenta)

prestações mensais iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente pelos

índices oficiais de registro de inflação, se a lei assim permitir, vencendo a

primeira prestação 30 (trinta) dias após a elaboração do balanço geral.

● Parágrafo segundo: Fica facultado aos sócios, mediante acordo entre as

partes, estabelecer outra forma de pagamento dos haveres, desde que este não

prejudique a continuidade e funcionamento da sociedade.

ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL

Cláusula 21® - O presente contrato social poderá ser alterado, a qualquer tempo por

deliberação dos sócios, respeitados os quóruns determinados em lei.
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TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE ANÔNIMA

Cláusula 22^ - A sociedade por deliberação dos sócios, na forma prevista na cláusula

11®, poderá transformar-se em Sociedade Anônima.

FORO

Cláusula 23® - Fica eleito o foro de Cascavel, Estado do Paraná, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por assim estarem justos e contratados entre si, lavram, datam e assinam o presente

instrumento de contrato social, em via única.

Cascavel/PR, 24 de junho de 2025.

RS PARTICIPAÇÕES

SOCIETÁRIAS LTDA

LUIZ FOGAÇA DE FERNANDO LEONEL

SOUZA MOREIRA

Sócio retirante Sócio remanescente Sócio ingressante

Representado por seu sócio

Administrador

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02104639964 FERNANDO LEONEL MOREIRA

58383816987 LUIZ FOGAÇA DE SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/06/2025 09i29 SOB 20253089336.

PROTOCOLO: 253039336 DE 30/06/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12510450696. CNPJ DA SEDE: 20290311000140 .

HIRB; 41207854177. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/06/2025.

RODO OESTE VBÍCDLOS B PEÇAS LTDA

JUCEPAR
■■■ LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SBCRETÃRIO-GERAL

WWW.ea^resafaell.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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SERVIÇO DISTRITAL DO

CAJURU
¥Gustavo de Revorèdo Pugsiey

Tabelião e Registrador Designado
CC

I

CERTIDÃOLivro 1177-P Folha 218/217

Certifico a pedido verbal de parte interessada que
revendo os livros deste Serviço Notarial, dentre
eles o Livro n° 01177-P, às Folhas 216/217,
verifiquei constar a Procuração do seguinte teor:

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: RODO
OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, EM FAVOR
DE: FERNANDO LEONEL MOREIRA,
FORMA ABAIXO.

NA

SAIBAM quantos a presente virem, que aos quinze dias do mês de julho do ano de
dois mi! e vinte e cinco (15/07/2025), neste Distrito do Cajuru, Cidade e Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, nesta Serventia, perante mim, Juliana Lopes do
Amaral, compareceu como Outorgante: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF n°

20.290.311/0001-40, com sede e foro na Rua do Expedicionário, 140, Maria Luiza,
Cascavel-PR; neste ato erpresentada por seu sócio administrador Luiz Fogaça de
Souza, brasileiro, maior e capaz, natural de Curitiba/PR, nascido em 30/11/1966, filho
de Luiz Duarte de Souza e Leni Fogaça de Souza, divorciado, declarando não possuir
qualquer vínculo que constitua união estável, administrador de empresas, portador da
Cédula de Identidade Profissional n® 20-8327-CRA-PR. onde consta o RG n®

3.922.535-2-SESP-PR, inscrito no CPF/MF n° 583.838.169-87, residente e domiciliado
na Rua Machado de Assis, 660, apartamento 702, Juvevê, Curitiba-PR; Conforme
Cláusula Sétima, da 2® Alteração Contratual Consolidada, registrada na Junta
Comercial do Paraná, sob n® 20253089336. em 30/06/2025 e Certidão Simplificada
expedida em 04/07/2025, aqui devidamente arquivadas na pasta digital 344-CS; a
comparecente foi reconhecida como a própria por mim, Juliana Lopes do Amaral, e é
capaz para o presente ato, do que dou fé; pela Outorgante me foi dito que pelo
presente instrumento e na melhor forma de direito nomeava e constituía

procurador: FERNANDO LEONEL MOREIRA, brasileiro, maior e capaz, casado,
empresário, portador da CNH n® 00415117257-DETRAN-PR, onde consta o RG n®

70414180-SESP-PR, inscrito no CPF/MF n® 021.046.399-64, residente e domiciliado

na Rua João Huss, 881, Gleba Fazenda Palhano, Londrina-PR; a quem confere
poderes para representar a outorgante, perante aos órgãos públicos nas esferas
municipal, estadual e federal no que se referir a licitações em todas as modalidades,
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação,
inclusive apresentar e assinar proposta e declarações em nome da Outorgante,
formular novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente
da intenção de interpor ercurso administrativo,
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,

interpor recurso administrativo, assinar a Ata da sessão, prestar todos os
esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar Contratos de

Fornecimento e demais compromissos, não podendo substebelecer. A presente
1 Se^ SFrNlU69wbd3pNQtXu0yF4l3q Consulte e« https://selo.funarpen.coni.br/Consulta3nttnua na Página 2

Avenida Presidente Affonso Camargo, 763 - Fone: (41 f 3262-3553 - CEP 80050-370 - Cristo Rei - Curitiba - Paraná

/
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manifestar-se imediata e

<
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SERVIÇO DISTRITAL DO

CAJURU
Gustavo de Revorêdo Pugsley
Tabeílâo e Regfstrador Designado

^ OJSrfl/ODEREVORÈDORJGSLEY g
-raaiUDESiGWiio

^SOCAMfP^

CERTIDÃO

procuração é válida por 01 (um) ano, a contar desta data. Neste ato, fica o

Outorgado que responderá civil e penalmente por quaisquer atos praticados em
razão poderes ora outorgados que não atendam os interesses a Outorgante.
Finalmente, a outorgante declara que foi devidamente alertada por mím sobre a
responsabilidade civil e penal que aqui assumiu por todos os documentos que
apresentou e por todas as declarações prestadas. O nome e dados do procurador e os
elementos relativos ao objeto do presente instrumento foram fornecidos e conferidos
pela outorgante, que por eles se responsabiliza, devendo ser apresentada a
documentação comprobatóría de sua real titularidade no ato de sua utilização.
Eventuais correções somente serão levadas a efeito mediante a outorga de novo
instrumento. A parte declara que não é pessoa politicamente exposta, que não
desempenha ou desempenhou nos últimos cinco anos cargos, empregos ou funções
públicas relevantes no Brasil ou em países, territórios e dependências estrangeiras,
assim como seus representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento
próximo e que as informações sobre sua identidade, estado civil e endereço são
verdadeiras e encontram-se atualizadas e que não há nenhuma ação judicial em
andamento que possa resultar na redução ou supressão da capacidade para praticar
atos da vida civil. A outorgante declara ter ciência e concordância, de forma livre,

informada e inequívoca, com o fato de que este Tabelião Designado, escrevente e
seus auxiliares, em decorrência da lavratura deste ato, poderão acessar, utilizar,
manter e processar, eletrônica e manuaimente, dados pessoais e as informações e
demais dados prestados, compartilhando-os com outros agentes de tratamento de
dados, exclusívamente para fins de execução e conclusão do ato notarial, solicitado
pela parte, tudo em conformidade com a Lei n“ 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (LGPD). E, de como assim disse, do que dou fé, lhe lavrei este
público instrumento, por me ser pedido e depois de ser lido, com tempo suficiente para
a assimilação do contexto e achado conforme, aceita em todos os seus termos e da

forma como foi redigido e então assina, dispensando a presença e assinatura das

testemunhas instrumentárias conforme o disposto no Código de Normas da
Corregedoria da Justiça do Estado do Paraná, em vigência. Recolhida a taxa Funrejus:
Número do Documento: 00000000069590712-1, Nosso Número: 14000000011853959

no valor de R$ 26,63 e aqui devidamente arquivada. Ato protocolado sob n°
2962/2025, em 15/07/2025, perante mim, (a.) Juliana Lopes do Amaral. Escrevente,
que a digitei. Eu, (a.), Gustavo de Revorêdo Pugsley, Tabelião Designado, conferi,
subscreví e assino em público e raso. Emolumentos: R$106,53(VRC 384,62),
Funrejus: R$26,63, Selo: R$16,00, Outorgante/Outorgado Adicional: Não incide,
FUNDEP: R$5,33, ISSQN: R$4,26. Total: R$158,75. Selo Digital N°
SFTN2kJcZNstjHdWUhefF413q. Curitiba-PR, 15 de julho de 2025. (aa.) LUIZ
FOGAÇA DE SOUZA, Representante. Gustavo de Revorêdo Pugsley, Tabelião
Designado. Trasladada por Certidão, era o que se continha em referido ato, está tudo
conforme ao seu próprio original. Eu, Juliana Lopes do Amaral, Escrevente, que a fiz
extrair, conferi, subscrevo, dou fé e assino a presente. Emolumentos: R$11,08(VRC
40,00). Funrejus: R$2.77, Selo: R$1,00, Buscas: Não incide, FUNDEP: R$0.55,
ISSQN: R$0,44. Total: R$15,84.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANAKmífô

MUNICÍPIO DE PLANALTO

ATA DE RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° 022/2026

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às quinze horas, a

Comissão de Apoio, juntamente com as Agentes de Contratações, Carla Sabrina
Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, nomeadas pela Portaria n° 116/2026,

reuniram-se para o ato de análise e julgamento da impugnação interposta pela

empresa RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, contra o edital de Pregão
Eletrônico n° 022/2026, referente a Contratação de empresa especializada para

aquisição de 01 (um) ônibus e 02 (duas) vans, novos, zero quilômetro, com
ano/modelo mínimo 2026/2026, destinados a suprir as demandas da Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Planalto/PR. A impugnação foi recebida

tempestivamente, no dia 20/05/2026 às 11:39hrs, através do e-mail
licitacao@Dlanalto.pr.qov.br, e em síntese a “Impugnante solicita para a

Administração: “Carrocería com no mínimo 2.360mm de largura”.
A Comissão à vista dos autos passa a tecer as seguintes considerações:

Preliminarmente faz-se necessário frisar que nossos editais são pautados sob a

legalidade e na busca do aperfeiçoamento e aprimoramento da contratação e/ou

aquisição de serviços e produtos de primeira qualidade; para excluir ou modificar
uma cláusula, antes se faz necessário verificar se, realmente, a mesma está

incorreta, restritiva ou ilegal;

Para que a Administração Pública possa exercer suas atividades previstas na

Constituição Federal, lhe foi conferido poderes administrativos, que são instrumentos

para a defesa do interesse público. Dentre os poderes administrativos, o Poder
Discricionário destaca-se por conceder uma liberdade de escolha, que deve ser

pautada na conveniência a oportunidade do interesse público, dentro do que permite
a lei.

Por se tratar de objeto destinado à Secretaria Municipal de Saúde, tem-se urgência

na entrega do mesmo, para a substituição/renovação da frota, dando sequência nos
trabalhos realizados, afim de evitar interrupções nos atendimentos essenciais e

melhorar a qualidade do transporte de pacientes.

A alteração promovida também visa ampliar a competitividade do certame,

possibilitando a participação de um maior número de empresas interessadas, sem

comprometer o atendimento das necessidades da Administração Pública, garantindo
maior concorrência e a busca pela proposta mais vantajosa para o Município.

Sendo assim, o município, afim de atender, à necessidade urgente deste veículo,

conceder a alteração da carroceria com no mínimo 2.360mm de largura, atendendo

a solicitação da empresa.

A Comissão recebe a presente Impugnação por própria e tempestiva, e, no mérito

concede-lhe provimento e julga-a PARCIALMENTE PROCEDENTE, sendo assim.
1
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

fica ALTEF^DO o tamanho da carroceria com no mínimo 2.350mm de largura,

sendo retificado o edital e alterado a data de sessão.

A íntegra desta ata será encaminhada ao e-mail: Comercial Cambé - Rodo Service
comercial.cambe0)rodoservice.com.br e encontrar-se-á disponível, também, no site

do Município de Planalto, pelo endereço htiD://www.Dlanalto.Dr.aov.br/.
Nada mais havendo a relatar, a Sra. Agente de Contratações encerrou a sessão.

FERNANDA SCHE

083.050.509-12

Agente de Contratações

'^qAO-
CARLA SABRINA RECH MALISNKI

068.626.699-40

Agente de Contratação

0 DIEGO VINÍCIUS RUCKHABER
113.472.119-69

Equipe de apoio

2
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL RETIFICADO DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N“ 022/2026
PROCESSO LICITATÓRIO N° 070 /2026

DATA DA REALIZAÇÃO: 08/06/2026
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA; às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.compras.qov.br “Acesso Identificado”

Licitação de participação exclusiva Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde, objetivando a Contratação de empresa especializada para aquisição de

01 (um) ônibus e 02 (duas) vans, novos, zero quilômetro, com ano/modelo mínimo 2026/2026,
destinados a suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Planalto/PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

08 de junho de 2026 às 09h00min

UASG: 987775- MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: www.comDras.aov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei

Complementar Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar

Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n“ 5581 de 26 de dezembro

de 2023 e n® 5585 de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras
Carla Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da

Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria n° 116/2026 de 12 de janeiro de 2026,

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 3446 de 13 de janeiro de
2026.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA

SESSÃO PÚBLICA

1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa

de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.compras.qov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 08 de junho de

2026 às OOhOOmin, no site www.compras.qov.br. nos termos das condições descritas
neste Edital.

1.1

1.2

2 DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de empresa especializada para

aquisição de 01 (um) ônibus e 02 (duas) vans, novos, zero quilômetro, com ano/modelo

mínimo 2026/2026, destinados a suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde

do Município de Planalto/PR..

2.1

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.compras.qov.br e www.pianalto.pr.qov.br/licitac oes/.

2.2

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se2.3

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,

prevalecerão as especificações constantes no Editai.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao

Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-maít:
licitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h

e das 13:30h às 17:30h.

2.5

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela

Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555 - 8100, sendo o atendimento
realizado no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA3

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem

acima (salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances

negativo) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.

3.2

3 Página 2
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

;4-

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO4

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar

esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no

prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia
útil anterior à data da abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio

eletrônico www.compras.qov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos

solicitados, e deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00

às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro
Planalto PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do

pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de

licitação e dos anexos.

4.1.3 O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela

comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste

PREGÃO e sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui

poderes de representação da impugnante.

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico

www.compras.aov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimento s solicitados, o

deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à

Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR,

ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
llcitacao@planalto.pr.qov.br.

4.2.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

Página 3
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no4.3

certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO5

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados que sejam especializadas e credenciadas

cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.2 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros, tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em
seu nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que

por terceiros.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.3

5.4 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,

na forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União,

Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram

apenadas conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que

figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem

como as pessoas físicas sob insolvência;

Página 4
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de

2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou

liquidação;

f) o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual

figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se

considera participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira ou trabalhista;

DO CREDENCIAMENTO6

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.1

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio www.compras.aov.br por meio de certificado digitai conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira ~ ICP - Brasil.

6.2

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

6.3

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.4

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação

6.5

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA7

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

7.1

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
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estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros
meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição:

III - Não possuí empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso tll do art. 5° da Constituição Federal;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao

3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei

n° 14.133, de 2021.
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7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente

a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso)

em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os obletos propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos objetos, de forma que o objeto do

certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente Inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

8

8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data

e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.qov.br/compras/pt-br.

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão

de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,

a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24

(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
https://www.aov.br/compras/pt-br.

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme

procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da

seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

02 (dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de

julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.
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8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer

a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do
processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as

características especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta

identificação da licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de
inexequibiiidade.

8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o

Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os

motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate

previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006

na hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.
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8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não

retira da licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro
manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$

500,00 (Quinhentos reais).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM.

8.20 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da

Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante

mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelas demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE9

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços
formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por

meio de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da

proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail

licitacao@planaÍto.pr.Qov.br. devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a

data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes
interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

9.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros

documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e
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detalhamentos acerca dos objetos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da

apresentação de eventual amostra.

9.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.

9.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo Indicado ou expirada eventual

prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as

sanções previstas neste edital.

9.1.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,

preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço

completo, com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail)

da empresa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se

Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos

itens/lotes vencidos, marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço

ofertado, prazo de validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a íntegralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo de proposta, ANEXO II deste
edital.

9.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da

sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a

contratação;

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou

exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com

as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados,

que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo 1.
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9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que

tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementaçâo de informações e

a juntada posterior de documentos complementares a proposta.

9.5.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera

cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o

disposto no inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o

Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste
edital.

10.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF

referentes aos Níveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo

Pregoeiro, as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim

de suprir tais exigências, observado em relação as empresas enquadradas

como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006.

10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto

do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes,

conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no

item 7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4 A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÃ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em;

10.4.1.1 No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução

CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
consistirá em:

10.4.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou
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extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz

e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e

vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar
do documento.

10.4.2.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

10.4.2.3 O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos

contábeis pelo balanço de abertura.

10.4.2.5 A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a

Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

10.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.4.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual.

10.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda:

10.4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado:

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatóho, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,

na forma da lei:

10.4.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado:

10.4.3.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de

10.4.3.4.1

Tempo de Serviço fFGTSl:

10.4.3.7. Prova de inexistência de débitos ínadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

fCNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011:

10.4.4 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
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esta apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.°

123/2006 e alterações.

10.4.5 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que

atendidos os demais requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão

declaradas habilitadas sob condição de regularização da documentação no prazo de 05

(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública.

10.4.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra,

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no Artigo 90 da Lei n° 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou

revogar a licitação.

10.4.7 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a

Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto

licitado pela proponente vencedora da licitação.

10.4.8 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social

anterior, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais),

e empresa de pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$

360,000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00

(quatro milhões e oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14

de dezembro de 2006 e suas posteriores alterações. Sendo comprovada através dos

balanços patrimoniais exigidos como comprovação de qualificação econômica no item

8.5.3, "a".

10.4.9 Deverá apresentar ainda a Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO

III);

10.5 As empresas interessadas em participar do item 02 e 03, deverão apresentar ainda os

seguintes documentos;

10.5.1 Certidão de registro de pessoa física e jurídica (engenheiro mecânico

responsável pela empresa transformadora do veículo Van Passageiros);

10.5.2 Certificado de Homologação / Qualidade do Fabricante do veículo para a

Empresa Transformadora, não alterando as características contratuais de Garantia do

veículo.

10.5.3 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica da empresa que fará a transformação

do veículo em Van Passageiros, emitido por órgão público ou privado, da empresa que

fará a transformação do veículo Van Passageiros;

10.5.4 Projeto Técnico em 03 (três) vistas assinado em cartório pelo Engenheiro

Responsável pela Empresa Transformadora, sendo este projeto com Data do mês da

referida licitação;

10.5.5 Licença de Operação da empresa transformadora, pois a mesma utiliza produtos

que podem contaminar o Meio Ambiente, para montagem das Transformações.

10.5.6 Todos os documentos relacionados a empresa que fará a transformação do
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veículo deverão ser no mesmo CNPJ.

10.5.7 Observação: A exigência da documentação técnica e laudos acima se justifica
pelo fato do objeto da licitação (Van Passageiros) não sair da linha de montagem do
fabricante

10.6 O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela

Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os
documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação por ele abrangida.

10.6.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e

download, o licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela

Pregoeira.

10.6.2 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.5.1 e de 02 (duas)
horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual

período e motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo
justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.
10.6.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

10.6.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e
sujeitar-se-á as sanções previstas neste edital.

10.7 Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:
10.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da
Lei n° 14.133/2021).

10.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas.

10.8 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.8.1 Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo
devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante

o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos
do item anterior.

10.8.1.1 Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o
ser encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto -

PR CEP:85.750-000, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.
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10.9 Caso seja necessário, para fíns de confirmação, esclarecimento ou saneamento da
documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o

envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.10 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e

procedimentos previstos em edital

10.11 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO
11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos
“sites” na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos

prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita
deverá enviar todos os documentos previstos no edita! dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).
III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as

penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.
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11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação á integridade do documento digitai ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°

3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamenle, na ordem de classificação, até a seleção da

proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências

habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.

165 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.
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13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabílitaçâo do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://www.planalto.pr.qov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado

em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a

ele adjudicado o objeto da licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de

responsabilidade da autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de
2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à

aquisição do objeto licitado.

DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DE ENTREGA16

16.1 Para o item 01, o prazo de entrega será de até 60 (sessenta) dias úteis. Para os itens 02

e 03, o prazo de entrega será de até 120 (cento e vinte) dias corridos, ambos contados a

partir do recebimento da respectiva Nota de Empenho.

16.2 O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;

d) Local e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

16.3 O objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta;

16.4 A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do objeto licitado junto as

Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município;
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16.5 Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste termo de referência;

16.6 A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de fábrica para o objeto, de no mínimo

de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km;

16.7 Se os objetos entregues, apresentarem defeitos sistemáticos de fabricação,

devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em

concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias

consecutivos;

16.8 Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela

fabricante, dentro do período supracitado;

16.9 A licitante vencedora, deverá;

16.9.1 Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância

rodoviária da sede do município de no máximo 200 km, para manutenção da garantia de

fábrica do veículo. Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência

técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas,

equipamentos, ferramentas e equipe técnica especializada na marca;

16.10 Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

16.11 Os objetos deverão ser entregues plotados de acordo com o anexo de plotagem, que

segue logo após este termo de referência;

16.12 O objeto deverá ser entregue por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de

seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais

danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por

interpostas pessoas;

16.13 A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos dos veículos, editados em

língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer a manutenção dos

veículos adquiridos;

16.14 O objeto licitado deverá conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios

exigidos pela legislação federal em vigor;
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16.15 A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o

veícuio e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,

cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

16.16 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

16.17 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre Imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor responsável;

17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento do objeto, por meio da

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a

qualidade;

17.1.7 Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição.

17.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:

17.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto;

17.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e
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validade;

17.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de

1990);

17.2.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

17.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

17.2.6 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita;

17.2.7 Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos,

sempre que solicitado;

17.2.8 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste

Termo de Referência;

17.2.9 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações.

17.2,10 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a

montagem até o devido atesto da Nota Fiscal, Inclusive o frete.

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2 O pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos financeiros oriundos do

termo de convênio;

18.3 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.4 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção

por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até

que o problema seja definitívamente sanado.

18.5 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.490.000,00 (um milhão, quatrocentos e

noventa mil reais).
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18.6 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são
oriundos do Convênio n“ 1323/2025 e n'’ 1357/2025 firmado com a Secretaria de Estado da

Saúde do Paraná - SESA e a contrapartida serão oriundos de recursos livres do Município de

Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

02401 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01931

02402 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01932

02403 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01937

18.7 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o

calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao me s, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19 DO REAJUSTE

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica

nas seguintes ocorrências:

19.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a

probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

19.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de
mercado.

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar

no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão

do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos

com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço

aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a
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existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada

continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de

rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

fornecedores(es).

19.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os

valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação

confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado 0 pedido, mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas

despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de

12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

orçamento a que essa se referir.

20 CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATUAL, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório,

para assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a

assinatura do Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para

assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período.
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quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
Instrumento convocatório.

20.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante

legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo
estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem
prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,
recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 21.1.

21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado

que:

a) Der causa a inexecuçâo parcial do contrato;

b) Der causa a inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecuçâo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato:

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecuçâo parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei

n° 14.133, de 2021);
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il - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas
alíneas

“b”, “c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei

n° 14.133, de 2021).
IV - Muita:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas,
conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e" ate "h" do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput

da Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a

multa será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea "a” do caput da Clausula Nona, a

multa será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d" do caput da Clausula Nona,

a multa será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei

n° 14.133, de 2021).

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas
previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

21.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente

(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
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21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.

21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de

2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,

da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituirosjá produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado

o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar.
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a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

24 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

24.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente

obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução

Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal

n°. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

24.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão

ser informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem

como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores

decorrentes da aquisição contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez

atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do

inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

25 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

25.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para

representa -lá sempre que for necessário.

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 o resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos
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Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
www.planalto.pr.qov.br/.

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

26.4 Os proponentes Intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do pregão,

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos objetos

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação

dos documentos solicitados nos prazos previstos.

26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação

de documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e Inclui-se

0 do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em

contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.11 Fica assegurado à Município Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
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conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do

art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços,

ressalvado o disposto no Art. 148, da Lei n°14.133, de 2021.

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

http://wwv>/.comDras.Qov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município de
Planalto.

26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar

a formulação das propostas.

26.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente

atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno

imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe

cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,

quanto do emissor.

26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.
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26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo

indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a reaiização do certame na data e

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do

Pregoeiro em contrário.

26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

26.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será

competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão

resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto - PR, 21 de maio de 2026.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 022/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070 /2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de 01 (um) ônibus e 02

(duas) vans, novos, zero quilômetro, com ano/modelo mínimo 2026/2026, destinados a

suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Planalto/PR.

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Saúde.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de 01 (um) ônibus e 02 (duas)

vans, novos, zero quilômetro, com ano/modelo mínimo 2026/2026, destinados a suprir as

demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Planalto/PR, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos neste Termo de Referência.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Angela Regina Garcia Caneppa.

4. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO:
4.1. A aquisição de 01 (um) ônibus e 02 (duas) vans, novos, zero quilômetro, justifica-se,

sobretudo, pela crescente necessidade de atendimento da Secretaria Municipal de Saúde no

transporte de pacientes, considerando o aumento da demanda por consultas especializadas,
exames e tratamentos realizados fora do domicílio.

4.2.0 Município tem enfrentado uma procura cada vez maior por serviços de saúde em outras

localidades, o que exige uma estrutura de transporte adequada, contínua e eficiente. Nesse

cenário, a frota atual mostra-se insuficiente para atender, com qualidade e regularidade, todas

as solicitações, ocasionando, por vezes, dificuldades na organização das rotas, atrasos e

limitações no número de pacientes atendidos diariamente.

4.3.Além disso, os veículos atualmente em uso apresentam desgaste natural em razão do

tempo de utilização e da alta quilometragem, o que eleva os custos com manutenção e

aumenta o risco de falhas mecânicas. Tal situação compromete a segurança dos usuários e

pode resultar em Interrupções nos serviços, prejudicando diretamente pacientes que

dependem do transporte para dar continuidade a tratamentos de saúde, muitos deles de

caráter urgente e contínuo.

4.4. A aquisição de novos veículos torna-se, portanto, indispensável para suprir essa demanda

crescente, garantindo maior capacidade de atendimento, melhor organização logística e maior

eficiência na prestação do serviço. Com uma frota renovada, será possível ampliar o número
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de viagens, otimizar rotas e assegurar maior pontualidade e conforto aos pacientes,
especialmente aqueles em situação de maior vulnerabilidade.
4.5.Ademais, os veículos novos proporcionam maior segurança, confiabilidade e
economicidade, reduzindo significativamente os custos com manutenção corretiva e

contribuindo para a continuidade dos serviços sem interrupções. Também oferecem melhores

condições de acessibilidade e comodidade, aspectos fundamentais no transporte de
pacientes, muitos dos quais necessitam de cuidados especiais.
4.6. Dessa forma, a aquisição pretendida é medida necessária e estratégica, visando garantir
o pleno atendimento das demandas da saúde pública municipal, assegurando dignidade,
segurança e eficiência no transporte dos munícipes que dependem desse serviço.

5. DA MODALIDADE:

5.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação;

I - Pregão:

5.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor
preço ou o de maior desconto;

5.3.A presente aquisição será realizada por meio de Pregão Eletrônico na plataforma
www.comprasqovernamentais.qov.br. e o critério de julgamento será o de MENOR PREÇO

POR ITEM, conforme já definido no Estudo Técnico Preliminar. Vale ressaltar que a
modalidade escolhida oferece uma série de benefícios e respeita os princípios licitatórios.

Garante maior transparência, competitividade e eficiência na contratação.

6. DO VALOR:

6.1.0 valor total estimado para a aquisição dos objetos é de R$ 1.490.000,00 (um milhão,

quatrocentos e noventa mil reais).

6.2.0 montante estimado foi apurado com base no menor valor obtido a partir da análise de

orçamentos apresentados por empresas especializadas do ramo, bem como mediante
consultas ao Banco de Preços e comparação com contratações similares realizadas por

outros órgãos da Administração Pública.

6.3. Ressalta-se que as contratações analisadas em outros municípios referem-se a objetos
de natureza semelhante, ainda que apresentem particularidades e especificações distintas em

relação ao objeto pretendido, servindo, contudo, como parâmetro complementar para a
formação do preço estimado.

6.4. Responsável pela conferência dos preços: Eduardo Rech Delares.

7. DOS OBJETOS:

VALOR TOTALUN VALOR UNITCATMAT QTDOBJETO

R$755.000,00R$755.000,00● VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 33 LUGARES, 614046
modelo executivo, novo/zero quilômetro, ano
mínimo 2026 modelo 2026, com as

seguintes descrições:
● Ano de fabricação/modelo mínimo

UN0101
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2026/2026;

● Suspensão traseira pneumática;
● Farol de neblina/milha;

● Acelerador manual;

● Capacidade mínima de 33 Passageiros;

● Dispositivo de acessibilidade com porta
exclusiva para o banco de elevação a
pessoas com deficiência ou com mobilidade
reduzida, conforme legislação vigente ABNT
NBR 15320;

● Ar Condicionado de teto com no mínimo

85.000 BTU's e ar condicionado na cabine

do motorista. Sistema de aquecimento por

calefação forçada;
● Nível de ruido interno/cabine conforme a

legislação vigente;

● Motorização mínima 4 cilindros,
combustível Diesel;

● Potência mínima 175cv;

● Tração 4X2;

● Tanque de combustível mínimo 140 Litros;
● Reservatório de Uréia (ARLA 32) mínimo
20 Litros;

● Rodas e pneus da linha de montagem
(rodado duplo na traseira e simples na
dianteira);

● Câmbio: Manual de 06{seis) marchas à
frente e 1 (uma) marcha à ré;
● Direção: Hidráulica;

● Embreagem: a AR;

● Iluminação interna em LED;
● Retrovisores com comando elétrico ou

manual;

● Assoalho em madeira, com revestimento

antiderrapante taraflex em imitação de
madeira com capacho no corredor e nas
escadas;

● Sistema elétrico 24V (2 baterias
12V/100Ah);

● Tacógrafo digital;
● Tambor de freio nas rodas dianteiras e

traseiras com regulador automático e ABS;
● Freio de estacionamento do tipo

pneumático com atuação nas rodas
traseiras;

● Para brisa padrão do fabricante;

● Distribuição de janelas do salão com vidros
colados;

● Vidros do salão com película de proteção
preta (insulfilm atendendo a legislação
vigente);	
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● Vidros da cabine com película de proteção

preta (insulfilm) com transparência mínima
conforme legislação vigente:
● Carregador USB na cabina:
● Cortinas plissadas ou lisas em todas as

íanelas;

● Porta de acesso lateral do tipo
pantográfica, com abertura interna e
externa, com acionamento pneumático;

● Parede Total de Separação (cabine e
passageiros);
● Sirene de ré;

● Câmera de ré e sensor de estacionamento;

multimídia

MP3/USB/FM/bluetooth com alto falantes na

cabine do motorista;
● Rádio com MP3/USB/FM/bluetooth com

alto falantes espalhados no salão;
● Poltrona do motorista com amortecimento

pneumático com regulagem de profundidade
no acento e apoio de braço;

● Sanefa para o motorista e auxiliar (tapa sol
ajustável);
● Poltronas executivas com no mínimo

940mm de largura (conjunto duplo),
reclináveis, apoio de braço laterais e central,
com revestimento em courofiex, entradas

USB e descansa pés;

● Porta copos embutidos na poltrona ou fixo
na lateral interna;

● Porta pacotes com iluminação individual
(luz de leitura), saídas individuais de ar
condicionado, auto falantes instalados e

numeradores das poltronas com iluminação:

● Cintos de segurança retrátil de 3 pontos
para o motorista e auxiliar e cintos

abdominal retrátil para os passageiros.
● Comprimento mínimo: lO.OOOmm para

melhor espaçamento entre os bancos;
● Altura

1.900mm/3.100mm;

● Largura
2.200mm/2.350mm;
● Entre eixo de 5.500mm.

● PBT (Peso Bruto Total) mínimo: 10.000 Kg;

● Rádio com

Interna/Externa mínima

Interna/Externa mínima

Bsivos conforme o anexo que segue logo

abaixo com as imagens ilustrativas.

● VEÍCULO FURGÃO ENVIDRAÇADO 241167
PADRÃO ORIGINAL - LONGO TETO
ALTO - VAN PASSAGEIROS - 11+1

R$350.000,00 R$350.000,0002 01 UN
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LUGARES, NOVA/ZERO QUILÔMETRO,
ANO/MODELO MÍNIMO 2026, com as
seguintes descrições:

● Ano de fabricação/modelo mínimo
2026/2026;

● Capacidade mínima de 11+1 lugares;
● Motor diesel, 04 cilindros, turbo;

● Potência mínima de 145cv (cento e
quarenta e cinco);

● Duas portas dianteiras com vidro elétrico,
uma porta de correr lateral, duas portas
traseiras;

● Central multimídia com câmera de ré

acoplada;
● Rádio multimídia

MP3/USB/FM/bluetooth.

● Câmbio manual de 06 (seis) marchas a
Frente e uma a ré;

● Rodas aro 16;

● Ar condicionado duplo frontal original de
Fábrica;

● Direção hidráulica ou elétrica;

● Freios ABS;

● Airbag para o motorista e passageiro;
● Tacógrafo diário;

● Altura interna aproximada do corredor: de
1.800 mm;

● Comprimento mínimo do compartimento
dos passageiros de 4190mm

● Travamento elétrico das portas;
● Tanque de combustível de no mínimo 70
litros;
● REVESTIMENTO INTERNO

mento interno do Teto e Laterais em ABS,

com reforços e perfis de aço na linha
automotiva, e isolação termo acústica em

isopor tipo P2 de alta densidade.
● REVESTIMENTO ASSOALHO:

n chapas de compensado naval # lOmm,
revestido em vinalite anti-derrapante, sem
emendas ou fresta para não haver infiltração
de líquidos e para obter uma perfeita
assepsia, com acabamentos em perfis de
alumínio.

● POLTRONAS:

- Revestimento da Poltrona do Motorista

original da Cabine do motorista em Courvin,
mantendo o mesmo padrão;

as) - Poltronas Reclináveis Executivas -
Espuma Soft, confeccionadas em estrutura
de aço tratado revestidas em Courvin, sendo

com
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uma delas com cinto de segurança do tipo
abdominal retrátil e a outra utilizada o cinto

de segurança de 3 pontas original do
veículo;

/e) - Poltronas Reclináveis - Espuma Sofl
com Apoio de Pés acoplado ao assento,
sendo que quando acionado o sistema de
reclinagem o apoio de pés aciona junto com
0 assento, confeccionadas em estrutura de

aço tratado revestidas em Courvin e espuma

injetada automotiva, com cinto de segurança
do tipo abdominal retrátil;
● SISTEMA ELÉTRICO:

ação elétrica estará protegida por conduítes
de fácil acesso para manutenção e cabos
anti-chama com terminais dipados nas

pontas dos fios;
»a) - Iluminação interna composta de 04
(quatro) luminárias Led’s embutidas no teto,
com interruptor de acionamento instaiado no

painel do motorista;
I - CJ Luzes Externas intermitentes;

CONDICIONADO

COMPARTIMENTO DOS PASSAGEIROS:

i) - Equipamento de Ar condicionado -
Complemento caixa traseira, instalado no
Compartimento dos passageiros com Duto
Central em ABS Injetado, acionamento do
mesmo independente;
● DIVERSOS:

) — Películas de escurecimento em todos os
vidros sendo: 25% de escurecimento para o
vidro do para-brisa e 72% de escurecimento

para os vidros laterais e traseiros;

I - Extintor de Incêndio de PQS - 04 (quatro]

● AR

Kg.
1-12 (doze) - Faixas refletivas laterais;
tro) - Martelinhos de Emergência;
I - Tacógrafo eletrônico de digital;
) - Bagageiro traseiro especial, embaixo das

duas últimas fileiras de poltronas, com
capacidade mínima de 1000 litros, com
iluminação interna;

) - CJ Cortinas nos Vidros do compartimento
dos passageiros;

a) - Cortina separando a cabine do motorista
do compartimento dos passageiros:
) - Estribo elétrico instalado na porta lateral
direita corrediça do compartimento dos
passageiros;

a) - Sistema Porta automática - porta lateral
direita corrediça com botão de acionamento
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no painei do motorista.
● Veículo na cor branca, conforme o anexo

das plotagens que segue logo abaixo com
as imagens ilustrativas;

nter todos os acessórios e itens obrigatórios

exigidos pelo Contran;

03 .VEÍCULO FURGÃO ENVIDRAÇADO 241167
PADRÃO ORIGINAL- LONGO TETO ALTO

R$385.000,00R$385.000,0001 UN

- VAN PASSAGEIROS - 15+1 LUGARES

QUILÔMETRONOVA/ZERO

ANO/MODELO MÍNIMO 2026, com as
seguintes descrições:
● Ano de fabricação/modelo mínimo
2026/2026;

● Capacidade mínima de 15+1 lugares;
● Motor diesel, 04 cilindros, turbo;

● Potência mínima de 160cv (cento e
sessenta);

● Duas portas dianteiras com vidro elétrico,

uma porta de correr lateral, duas portas
traseiras;

● Central multimídia com câmera de ré

acoplada;
● Rádio

MP3/USB/FM/bluetooth

● Poltronas reclináveis com assento e

encosto inteiriço e cintos de segurança
abdominais;

● Câmbio manual de 06 (seis) marchas a
Frente e uma a ré;

● Rodas aro 16;

● Ar condicionado duplo (frontal e traseiro)
original de fábrica;

● Direção hidráulica ou elétrica;
● Freios ABS;

● Airbag para o motorista e passageiro;
● Tacógrafo diário;

● Altura interna aproximada do corredor: de
1.800 mm;

● Comprimento mínimo do compartimento
dos passageiros de 3490mm

● Travamento elétrico das portas;

● Tanque de combustível de no mínimo 70
litros;

● REVESTIMENTO INTERNO:

mento interno do Teto e Laterais em ABS,

com reforços e perfis de aço na linha
automotiva, e isolação termo acústica em

isopor tipo P2 de alta densidade.
● REVESTIMENTO ASSOALHO:

multimidia com
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n chapas de compensado naval # 10mm,
revestido em vinalite anti-derrapante, sem
emendas ou fresta para não haver infiltração
de líquidos e para obter uma perfeita
assepsia, com acabamentos em perfis de
aluminio.

. POLTRONAS:

- Revestimento da Poltrona do Motorista

original da Cabine do motorista em Courvin,
mantendo o mesmo padrão;

as) - Poltronas Reclináveis Executivas -
Espuma Soft, confeccionadas em estrutura
de aço tratado revestidas em Courvin, sendo
uma delas com cinto de segurança do tipo
abdominal retrátil e a outra utilizada o cinto

de segurança de 3 pontas original do
veículo;

:e) - Poltronas Reclináveis - Espuma Soft,
confeccionadas em estrutura de aço tratado
revestidas em Courvin e espuma injetada
automotiva, com cinto de segurança do tipo
abdominal retrátil;

● SISTEMA ELÉTRICO:

ação elétrica estará protegida por conduítes
de fácil acesso para manutenção e cabos
anti-chama com terminais clipados nas
pontas dos fios;
la) - Iluminação interna composta de 04
(quatro) luminárias Led’s embutidas no teto,
com interruptor de acionamento instalado no
painel do motorista;
I - CJ Luzes Externas intermitentes;

CONDICIONADO

COMPARTIMENTO DOS PASSAGEIROS:

i) - Equipamento de Ar condicionado -
Complemento caixa traseira, instalado nc
Compartimento dos passageiros com Duto
Central em ABS Injetado, acionamento do
mesmo independente;
● DIVERSOS:

) - Películas de escurecimento em todos os
vidros sendo: 25% de escurecimento para o
vidro do para-brisa e 72% de escurecimento

para os vidros laterais e traseiros;
I - Extintor de Incêndio de PQS - 04 (quatro)

● AR

Kg.
1-12 (doze) - Faixas refletivas laterais;
tro) - Martelinhos de Emergência;
I - Tacógrafo eletrônico de digital;
) - Bagageiro traseiro especial, embaixo das
duas últimas fileiras de poltronas, com
capacidade mínima de 1000 litros, com
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iluminação interna;
I - CJ Cortinas nos Vidros do compartimento

dos passageiros;
a) - Cortina separando a cabine do motorista
do compartimento dos passageiros;
) - Estribo elétrico instalado na porta lateral
direita corrediça do compartimento dos
passageiros;
a) - Sistema Porta automática - porta lateral
direita corrediça com botão de acionamento

no painel do motorista.
● Veículo na cor branca, conforme o anexo

das plotagens que segue logo abaixo com
as imagens ilustrativas;

nter todos os acessórios e itens obrigatórios

exigidos pelo Contran;

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,

prevalecerá a descrição constante no Edital.

CONDIÇÕES DA ENTREGA E DA GARANTIA;
8.1. Para o item 01, o prazo de entrega será de até 60 (sessenta) dias úteis. Para os itens 02
e 03, o prazo de entrega será de até 120 (cento e vinte) dias corridos, ambos contados a

partir do recebimento da respectiva Nota de Empenho.

8.2.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;

d) Local e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

8.3.0 objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

8.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do objeto licitado junto as

Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município:

8.5. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste termo de referência;

8.6.A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de fábrica para o objeto, de no mínimo de

36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km;

8.7. Se os objetos entregues, apresentarem defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente

comprovados pela frequência de manutenções coretivas realizadas em concessionárias do
fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

8.
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8.8. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela fabricante,

dentro do período supracitado:

8.9.A licitante vencedora, deverá:

8.9.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância

rodoviária da sede do município de no máximo 200 km, para manutenção da garantia de

fábrica do veículo. Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência

técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas,

equipamentos, ferramentas e equipe técnica especializada na marca;

8.10. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

8.11. Os objetos deverão ser entregues plotados de acordo com o anexo de plotagem, que

segue logo após este termo de referência;

8.12.0 objeto deverá ser entregue por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de

seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais

danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por

interpostas pessoas;

8.13.A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos dos veículos, editados em

língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer a manutenção dos

veículos adquiridos:

8.14.0 objeto licitado deverá conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios

exigidos pela legislação federal em vigor;

8.15.A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o

veículo e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,

cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

8.16. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto até o

devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

8.17. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

9.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

9.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de

Administração;

9.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e apresentação
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da referida nota fiscal;

9.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;

9.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;

10.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeita condição, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

10.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

10.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

10.8. Se 0 objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente

comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do

fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

10.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos, sempre

que solicitado;

10.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de

Referência;

10.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;

10.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos veículos, assumindo exclusívamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto até o

devido atesto da Nota Fiscal, Inclusive o frete.

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
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11.1.A solução para eventual aquisição do veículo novo/zero km, NÃO será para o
PARCELAMENTO do objeto, tendo em vista o objeto ser de uma única unidade.

12. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO;
12.1. O contrato referente aos objetos destinados a Secretaria Municipal de Saúde, será

acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Chefe de Gabinete deste município,

Amauri Machado de Mello, que assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do
Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

12.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n”106/2022.

Planalto PR, 10 de março de 2026.

Angela Regina Garcia Caneppa

Secretária Municipal de Saúde

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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OBS: As imagens constantes neste anexo, são meramente ilustrativas.
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EDITAL DE PREGÃO N° 022/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070 /2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de 01 (um) ônibus e 02

(duas) vans, novos, zero quilômetro, com ano/modelo mínimo 2026/2026, destinados a

suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Planalto/PR.

ANEXO - II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

, estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

, neste ato representada por

(enderecoL vem por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 022/2026 em epigrafe que

tem por objeto a Implantação de Contratação de empresa especializada para aquisição de 01

(um) ônibus e 02 (duas) vans, novos, zero quilômetro, com ano/modelo mínimo 2026/2026,

destinados a suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de

Planalto/PR., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme

segue:

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

, cargo. RG , CPF

Quantidade Valor

Unitário R$

item Especificação Marca e

Modelo

Unidade

R$1 XX XX XX XX

informar Valor totai R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura

da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO H° 022/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070 /2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de 01 (um) ônibus e 02

(duas) vans, novos, zero quilômetro, com ano/modelo mínimo 2026/2026, destinados a

suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Planalto/PR.

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

A pregoeíra e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2026

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°

, através de seu representante legal infra-assinado, que:

, com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n*^ 147/14, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno

porte ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIll do art. 7° da Constituição

Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI
do art. 68 da Lei n° 14.133/21.

1)

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatórío, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13° da Lei n° 14.133/21.

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5)

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

, Portador(a) do RG sob n°

cuja

(sócio administrador/procurador/diretor/etc),

responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrat o.

6)

empresa é o(a) Sr.(a)
e CPF n°

função/cargo é

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo

que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:

Telefone: ()

7)

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

portador(a) do

, para ser o(a) responsável para acompanhar a

execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°

022/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MF sob n.°

9)

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 022/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 070 /2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de 01 (um) ônibus e 02

(duas) vans, novos, zero quilômetro, com ano/modelo mínimo 2026/2026, destinados a suprir

as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Planalto/PR.

ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

senhor LUIZ CARLOS BONÍ, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado,

doravante designado CONTRATANTE e de outro
com sede na cidade de

CPF n°

, inscrita no CNPJ sob o n°

, neste ato representado pelo(a) Sr.(a)

doravante designada CONTF^TADA, estando as partes sujeitas as

normas da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em

decorrência da licitação realizada através do PREGÃO ELETRÔNICO N°022/2026, mediante
as seguintes cláusulas e condições.

, portador do

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PAF^GíRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a Contratação de empresa

especializada para aquisição de 01 (um) ônibus e 02 (duas) vans, novos, zero quilômetro,

com ano/modelo mínimo 2026/2026, destinados a suprir as demandas da Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Planalto/PR. Conforme a seguir:

MARCA Valor UnitárioItem n° Descrição do Item Unidade Quantidade

PARÁGFRAFO SEGUNDO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o

Termo de Referência, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2026, a proposta da
CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do PREGÃO ELETRÔNICO N°022/2026,

aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir

e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ (....).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas

obrigações assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências;

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTfRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de

reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio
econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência
de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via

revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do

contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTFRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e

a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e
no edital.

Página 51

Úh ú i



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTQ

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de

custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos

que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço

pago ao(s) fornecedores(es).

PARÁGF^FO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será

considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de

fornecimento já emitidas.

PAF^GFIAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e
não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGFRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato

utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados

a partir da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto, através de

transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos
financeiros oriundos do termo de convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo

cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 141
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da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTÍRATADA ao

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e

legais.

PARAGRAFO QUINTO

CONTRATADA das

- Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a

responsabilidades assumidas na forma deste contrato,

independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

PAF^GF^FO SEXTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao

CONTF?ATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido

tomadas por parte da CONTFRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do

CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO OITAVO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no

MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGF5AFO NONO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo

quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o

presente editai, são oriundos do Convênio n° 1323/2025 e n° 1357/2025 firmado com a
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná - SESA e a contrapartida serão oriundos de

recursos livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da

seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02401 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01931

02402 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01932

09.126.10.301.1001.202702403 4.4.90.52.00.00.01937

PAF^GRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a

Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTFíATADA deverá

ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas
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no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados

não serão reajustados.

PARÁGFRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos

casos enquadrados no disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de

inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGFRAFO DÉCIMO QUINTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser

protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGíRAFO DÉCIMO SEXTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de

valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,

conforme disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGFRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Os valores recompostos somente serão repassados após

a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL, CONDIÇÕES E DO PRAZO DE

EXECUÇÃO
PAFRÁGRAFO PRIMEIRO: Para o item 01, o prazo de entrega será de até 60 (sessenta) dias
úteis. Para os itens 02 e 03, o prazo de entrega será de até 120 (cento e vinte) dias corridos,
ambos contados a partir do recebimento da respectiva Nota de Empenho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O requerimento formal mencionado no parágrafo anterior deverá
conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

PAFÍÁGF^FO TERCEIRO: O objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a
entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta;

PARÁGFÍAFO QUARTO: A empresa contratada do certame deverá fazer a entrega do objeto
licitado junto à Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos
adicionais ao município;
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PARÁGRAFO QUINTO: Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o
solicitado pelo departamento responsável neste Termo de Referência;

PARÁGfRAFO SEXTO: A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de fábrica para o
objeto, de no mínimo 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km;

PARÁGFRAFO SÉTIMO: Se os objetos entregues apresentarem defeitos sistemáticos de
fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas
em concessionárias do fabricante, deverão ser substituídos no prazo máximo de 20 (vinte)
dias consecutivos;

PARÁGRAFO OITAVO: Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva
realizada pela fabricante, dentro do período supracitado;

PARÁGRAFO NONO: A contratada deverá:

I ~ Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada a uma distância rodoviária da
sede do município de no máximo 200 km, para manutenção da garantia de fábrica do veículo,
visando à economicidade nas manutenções e revisões periódicas, dispondo de estrutura
própria, instalações adequadas, equipamentos, ferramentas e equipe técnica especializada na
marca;

PARÁGRAFO DÉCIMO: Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os objetos deverão ser entregues piotados de acordo
com o anexo de plotagem, que segue logo após o Termo de Referência em anexo ao Edital;

PARÁGFRAFO DÉCIMO SEGUNDO: O objeto deverá ser entregue por meio de transporte
da(s) Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa
contratada pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o
ressarcimento de eventuais danos provenientes de acidentes porventura sofridos por seus
colaboradores ou por interpostas pessoas;

PAFÍÁGfRAFO DÉCIMO TERCEIRO: A contratada deverá fornecer todos os manuais e

catálogos dos veículos, editados em língua portuguesa, bem como o catálogo da rede
autorizada para fornecer a manutenção dos veículos adquiridos;

PAfRÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: O objeto licitado deverá conter todos os equipamentos de
segurança obrigatórios exigidos pela legislação federal em vigor;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A Contratada fica obrigada a substituir, ás suas expensas,

no todo ou em parte, o veículo e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e à
instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;
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PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: A licitante contratada deverá seguir a regulamentação
imposta pelo Decreto Municipal n° 5548/2023, o qual trata sobre a retenção de Imposto de
Renda (IR), para emissão dos documentos fiscais.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - O prazo de vigência do contrato e de 12 meses.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PAFRÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de

desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão

ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e

água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PAFÍÁGF^FO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso

racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de

comportamento.

PARÁGFÍAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e

complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência

energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à

redução do consumo de energia e Água.

PARÁGFtAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se

fizerem necessários.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão,

evitando o desperdício de água.

PARÁGRAFO OITAVO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas

de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo

de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PAF^GRAFO NONO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da

empresa.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
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adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na aquisição, como

exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os

materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na aquisição, inclusive os

potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos ínservíveis, objetos e componentes eletroeletrônicos que estejam em

desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por

material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando

ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e

seu aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

Colaborar para a não geração de resíduos e,

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a

fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a

função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem

legai,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em

conformidade com as normas técnicas específicas.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste

Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e

prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao

fornecimento;

b) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado,

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissâo/servidor especialmente designado;

f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor designado,

g) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos objetos, por meio da

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a

qualidade;

h) Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações e solicitar
expressamente sua substituição,

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade do

Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 022/2026 e da Cláusula Primeira deste

instrumento:

b) Responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas

necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;

c) Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações

decorrentes da inobservância da legislação em vigor;

d) Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos

mesmos;
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e) Reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o objeto, sempre que julgar
necessário;

f) Manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto

contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos

entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03

(três) dias úteis;

g) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do

Pregão Eletrônico n° 022/2026, durante a vigência do Contrato,

h) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais;

i) Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas;

j) Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus

empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como impostos e taxas incidentes

sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis,

lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da

Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos

causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer

naturezas do presente contrato,

k) Em caso de devolução dos objetos, por estarem em desacordo com as especificações,

todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição

ou adequação ao edital no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado:

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato:

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:

i
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I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecuçao parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021);

H - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecuçao total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b" do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE

(art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a

somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art.

157, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento
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eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente

(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTfRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)

dias, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n*^ 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de
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2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021 assim como as sanções serão

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribuna! de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGF^AFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo

anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.
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PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser

realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento

do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio

de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de
2021

PARÁGRAFO OITAVO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mante vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990

- Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial

Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Leí

n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527. de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei

Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem

que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular

ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos.
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administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Amauri Machado de Mello.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados

conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do

contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como

estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos

respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do

contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada,

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material Inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as

disposições contidas na Lei n®14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078/1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
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obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos

com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156
da Lei 14.133/2021.

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza

trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente

advirem de prejuízos causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,

competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas)

vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da

Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente,

ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da

entrega das vias originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado
no item anterior.

b)

c)

d)

e)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas)

testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora

ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná,

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação

inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

de 2026.Planalto - Pr, de

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇAO

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N*

022/2026

MUNICÍPIO DE PLANALTO

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO” N“ 022/2026((

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que

com base na Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, em

sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, fará
realizar Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
sob n” 022/2026, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
aquisição de 01 (um) ônibus e 02 (duas) vans, novos, zero

quilômetro, com ano/modelo mínimo 2026/2026, destinados a

suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Planalto/PR.
VALOR: R$ 1.490.000,00 (um milhão, quatrocentos e noventa
mil reais).
NOVA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E

RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 08 de junho de 2026,
a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através de solicitação
licitacao@planalto.pr.gov.br
WWW. compras. gov.br.
SISTEMÃ ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

e-mail:via

através do siteou

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Fernanda Scherer Marzee

Código Identificador:038932DC

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 22/05/2026. Edição 3535
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

ülíüUlí
https://www.diariomunicipai.com.br/amp/materia/038932DC/e7918387ad6bedff8150294ceca41f05e7918387ad6bedfT8150294ceca41f05 1/1
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me maio

Com IPVA mais barato, número de motoristas
que quitaram tributo cresce 12% no Paraná

MUNICÍPIO DE PLANALTO

KETIKICAÇÁO DE AVISO DE LICITAÇÃO
“PREGÃO ELETRÔNICO” N* 022/2026

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos imeressados que com base na Lei
Federal n* 14.133 de 01 de abril de 2021. em sua sede sito a Praça SÍo Francisco

dc Assis, n° IS83, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n' 022/2026. conforme descrito abaizo;

OBJETO: Contratação dc empresa especializada para aqui.siçãu dc 01 (um)
ônibus c 02 (dua.s) vaius, novos, zero quilõmetni, com ano/modclo míniniu
2026'2026, destinados a suprir as demandas da Secrviuria Municipal dc Saúde
do Município de Planalto/PR.
VALOR: RS 1.490.000,(X) (um milhão, quatrocentos c noventa mil reais).
NOVA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO

DOS LANCES: Dia 08 de junho de 2026, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS; O erferido edital poderá ser obtido
junto ao Setor dc Licitações do Municipio dc Planalto, através do Poital de
Licitações do Municipio de Planalto, através de solicitação via c^mail:
licilacaof^planalto.pr.gov.br ou através do site www.compras.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

A redução na alíquota do
Imposto Sobre a Proprieda
de de Veículos Automotores

(IPVA) 2026 ajudou mais
paranaenses a ficarem em
dia com o fisco estadual.

Dois a cada três motoristas

quitaram o imposto até o
último dia 15 de maio, data
final do calendário de ven

cimentos. Ao todo, foram
mais de 2,77 milhões de ve
ículos com o IPVA em dia

— número que corresponde
a 66,4% dos 4,2 milhões de
veículos tributados pela Re
ceita Estadual do Paraná.

Em comparação ao mes
mo período de 2025, quan
do a alíquota ainda era de
3,5%, cerca de 2,4 milhões
de paranaenses tinham feito
o pagamento integral do im
posto. Na prática, isso signi
fica que o IPVA reduzido fez
com que 0 número de qui
tações crescesse quase 12%.
Em compensação, o total de
inadimplentes caiu g%, indo
de 1,5 milhão no ano passa
do para 1,3 milhão em 2026.

“Tivemos um crescimen

to expressivo no número de
contribuintes adimplentes,
ou seja, que aproveitaram o
menor IPVA do Brasil para
deixar as contas em dia”,
afirma o secretário da Fa

zenda, Norberto Ortigara,
reforçando o efeito benéfi
co da nova alíquota de 1,9%
em vigor desde janeiro. “Era

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
“PREGÃO ELETRÔNICO” N* 025/2026

O efeito que esperávamos:
o paranaense com mais
dinheiro no bolso e com

prometido em honrar seus
compromissos com o Esta
do”.

cesso do Sul (90,2%) e Suli
na (89,6%).

A região com a maior
taxa de arrecadação foi o
Sudoeste, onde 82,4% do
IPVA 2026 já foi recolhido.
O Centro-Oeste (81,25%),
Oeste (81,09%), Centro-Sui
(80,75%) e Sul (80,38%)
também aparecem acima da
média paranaense.

As 10 cidades com as

maiores taxas de adimplên-

Indianópolis - 92,4%
Bom Sucesso do Sul -

90,2%
Sulina - 89,6%
Pranchita - 88,9%
Mercedes-88,8%

Arapuã - 88,6%
Quatro Pontes - 88,6%
Capanema - 88,5%
Verê - 88,2%
Virmond - 87,4%

O MUNICIPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federei n° 14.133 dc 01 dc abril dc 2021, cm sua sede silo a Praça São Francisco

dc Assis, n° 1583. fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n* 025/2026, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição dc quatro veículos automotores, zero km. tipo

UTILITÁRIO, quatro porias para Secretaria Municipal dc Saúde do Municipio
de PUnaiio - PR. conforme Convênios n' 317/2026 c n’ 278/2026 firmado com

a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná - SESA.

VALOR: RS 544.000,00(Quinhcotos e quarenta c quatro mil reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia

03 de junho de 2026. a partir das OObOOmin.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O erferido edital poderá ser obtido
junto ao Setor dc Licitações do Municipio dc Planalto, através do Portal dc

Licitações do Municipio dc Planalto, através dc solicitação via e-mail:
lkitacao@planalto.pr.gov.br ou através do she www.compras.gov.br .

SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

ARRECADAÇÃO
resultado disso aparece na
própria arrecadação. Segun
do balanço da Receita Esta
dual, mais de 8o% do IPVA
2026já foi pago até o fim do
calendário. Foram R$ 3,6
bilhões até o último dia 15.
Para o ano, o valor total lan

çado é de R$ 4,5 bilhões.
Entre os municípios, o

destaque ficou com India-
nópolis, na região Noroeste.
Os moradores da cidade já
quitaram mais de 92,4% de
todo o imposto lançado para
seus 1.333 veículos, o maior
índice de todo o Estado. Em

seguida, aparecem Bom Su-

O

cia:

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N" 107/2026

CONTRATANTE; Municipio de Planalto. Esudo do Paraná, com sede è Praça São
Francisco Dc Assis, 1583, Ccairo, Planalto, PR. mscrito no CGC/MF n* 76.460.526/0001-

16, neste alo rqtrcscntado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, cm pleno exercício dc seu

mandato e funções, Sr. LUIZ CARLOS BONl, portador da cédula de identidade R.U. rt"
3.895.67(M. inscrito no CPF sob n. * 747.491.029-20, e

CONTRATADA: CONSTRUTORA CONCRETIZA LTDA -CNPJ 364838I3000I27

Ftio intenso aumenta riscos à saúde

de idosos e exige cuidados especiais

OBJETO: Construção dc uma Arena dc Esportes, com serviços preliminares e
administiaçio da obra; mosimenio de lena. drenagem c iguas pluviais: estniuuas:

alvenaria, divisória, muros e fechos; cobenura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos;
instalações elétrica-s telefonia, sistemas dc pitueção e ventilação; instalações
hidrossanilérias. gls - ^p. incêndios e aperclbos: rcvcslimetitos. impcimcabilinçõcs.

pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos;
limpeza tinal e demais itens e especificações constantes cm projeto, sob regime de
empreitada ptK preço global, tipo menor preço, cm consonárteia com o cronogrema fisico-

financeire, os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n. * 005/2026.

Especialista da Socieda
de Brasileira de Geriatria e

Gerontologia alerta para os
riscos do frio na terceira ida

de e orienta sobre prevenção,
hidratação, alimentação e va
cinação durante o inverno

Com a chegada do inver
no e a queda acentuada das
temperaturas, é fundamental
adotar medidas para proteger
a saúde, especialmente dos
idosos. O frio intenso pode
agravar condições crônicas e
aumentar o irsco de infecções
respiratórias, tornando essen
cial a atenção redobrada a essa
faixa etária.

A Dra. Luciana Louzada,

geriatra e diretora da Socie
dade Brasileira de Geriatria

e Gerontologia de São Paulo
(SBGG-SP), destaca a impor
tância de cuidados preventi
vos durante os períodos de frio
intenso.

frio, há uma tendência à va-

soconstrição periférica, o que
pode agravar quadros de hi
pertensão e aumentar o irsco
de eventos cardiovasculares.

Além disso, a resposta imuno-
lógica é menos eficiente, favo
recendo infecções respirató
rias”, explica a médica.

Ela ressalta que é comum
os idosos apresentarem uma
menor percepção de frio, o
que pode levar à hipotermia
me.smo em ambientes com

temperaturas moderadas. “É
essencial garantir que estejam
adequadamente agasalhados
e que os ambientes estejam
aquecidos de forma segura,
evitando o uso de fontes de ca

lor que possam liberar monó
xido de carbono”, alerta.

A hidratação também é um
ponto crucial. “No inverno,
a sensação de sede diminui,
mas 0 corpo continua necessi
tando de líquidos para manter
as funções vitais e a integrida
de das muco.sas respiratórias”,
enfatiza a especialista.

Além disso, a Dra. Louzada

recomenda atenção à alimen
tação, que deve ser balanceada
e irca em nutrientes para for
talecer 0 sistema imunológico.
A prática de atividades físicas
leves, adaptadas às condições
do idoso e realizadas em am

bientes seguros, também con
tribui para a manutenção da
saúde durante o inverno.

Por fim, a geriatra destaca
a importância da vacinação.
“Manter as vacinas em dia, e,<;-

pecialmente contra a gripe e a
pneumonia, é uma das formas
mais eficazes de prevenir com
plicações graves”, conclui, Dra
Luciana Louzada.

Adotar essas medidas sim

ples pode fazer uma grande
diferença na manutenção da
saúde dos idosos durante os

dias frios. É fundamental que
familiares e cuidadores este

jam atentos e proporcionem
0 suporte necessário para que
essa população atravesse o in
verno com segurança e bem-
-estar.

VALOR: RS 11.900.000,00 (Onze milhõez eiiuvecetiios mil reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 540 (quinhentos e quarenu) dias

PRAZO DE VIGÊNCIA; 1080 (um mi! e oitenta) dias.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO; 19 dc maio cic 2026.

FORO: Cumarca dc Capanema, Estado do Paraná.

Planalto, 19 de maio de 2026.

“O envelhecimento traz

mudanças fisiológicas que tor
nam os idosos mais suscetíveis

às variações climáticas. No


